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DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

Nº 0424 MACAPÁ, 19 DE SETEMBRO DE 1990 - 4LFEIRA 

. Governador do Estado do Amapá 
Dr. JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 

Chefe de Gabinete do Govern ador 
o;. ROBERTO GARCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Administra5ão 

Dr . JOS~ DIAS FAÇANHA 

Procurador Geral do Estado 
Dr. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

SecreUrlo de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
Dr. CICERO VEIGA DA ROCHA 

SecreUrlo de Estado do Trabalho e da Promoç~o Social 
Dr'. MILNÉA MARTINHA CARVALHO DE MACtDO 

Secret,rio de Estado da Agricultura e do Abastecim•nto 

Dr PAULO CELSO DA SII:VA E SOUZA 

Secret,rio de Estado da Ju stiça e Segurança Pública 

Dr. MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 1577 DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç(Jes que lhe 
sáo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposiç(Jes Constitucionais Transifarias, da Constitui· 
çAo Federal de 05.10.88, e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Dispensar ANA CLÁUDIA CARDOSO DE OLIVEIRA, da 
Funçáo Gratificada de Responsável pela Ati vidade de Finanças, desta Coor· 
denadoria, Código DA/-201.2 da Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente
GEMA/AP., a contar de 10.09.90. 

29- Revogam-se as dlsposiç(Jes em contrário. 

Macapá-Ap, em 17 de setembro de 1990, 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 1578 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç(Jes que lhe 
s4o conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinadp com o § 2 9 
do Art. 14 do Ato das Dlspos{ç(Jes Constitucionais Transitórias, da Constitul
ç4o Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 ·41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) n9 1537, de setembro de 1.990, publicado no 
oraria Oficial do Estado do Amapá de n9 0423, de 1~ de setemb;o de 1.990, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 19 -· Designar MANOEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, Di· 
retor do Departamento de Administraç4o Financeira, para exercer acumu/ati
vamente em subsliluição o cargo de Natureza Espacial de Secretário de Es
tado da Fazenda, no perfodo de 13 A 18 de setembro de 1.990, durante a au
~cia do respectivo titular. 

Art. 29 • Revogam-se as disposiç(Jes em contfllrlo. 

Macapá·Ap, em 18 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
GoWKJJIIdor Sub$tlluto 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOSÉ VER{SSIMO TAVARES 

Secretári o d e Estado da Educaçio Cultura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazend a 
Dr. C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Sacretdrio de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. JOSÉ MARCOLINO LINCONLN 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 1579 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990. 

o Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç(Jes que lh6 
s4o conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das Dlsposiç(Jes Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 

-8m vista o que consta do Offcio n9 0308190-CE/CT, 

RESOL VE: 

Art. 1' ·Exonerar RONALDO GELSON SILVA DE SOUZA, do cargo 
em comiss4o de Chefe da Divisão de Desenvolvimento Industrial e Com6rcio· 
DEICON, Código DAS-101.2, da Coordenadoria Estadual de lndóstria, Co· 
m6rcio e Turismo-CEICT. 

Art. 29 • Revogam-se as disposiç(Jes em contrário. 

Macapá-Ap, em 18 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (E) N' 0092 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç(Jes que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das Disposiç(Jes Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 de dezembro de 
1981 e tendo em vista o que consta do Offcio n' 0112190-DAA/SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1P- O "Art. 2P do Decreto (E) n9 0091 de 17 de setembro de 1990, 
publicado no Di/Jrio Oficial do Estado n' 0423 de 18.09.90, que passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de Re
cursos FPE, sendo Cr$-1.500.000,00(Hum M/lhlo e Quinhentos Mil Cruzei
ros) no Elemento de Despesa 3120,000D-Material de Consumo, Programa de 
Trabalho n9 13754282.464-Manutenção do Setor SatJde, e 
Cr$·1.200.000,00(Hum M//Mo e Duzentos Mil Cruzeiros) no elemento de 
Despesa 3132.0000-0utros Serviços e Encargos, Programa de Trabalho n' 
]7400311.250-Apoio ao Projeto de Desenvolvimento Regional. 

Art. 29 • Revogam-se as dispósiç(Jes em contrário. 

Macap/J-Ap, em 18 de setembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
GoWKJJIIdor SuNtlluto 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA ,DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) ,N9 601190-SEAO 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapfl, usando das atrlbu/ç~es legais, e tendo. em vista o que consta do Me· 
mo nP /66/90-DP/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. tP • Designar os servidores MANOEL PINHEIRO PENA, HELE· 
NISE WALMIRA DIAS DOS SANTOS, ocupante do emprego de Professor de 
Ensino de 1v e 2v- Graus, classe "E", referência 2, e WILLIAN GENNETHAN 
BATIS"(A GEMAQUE, Agente Adf'ill!istrativo, classe "C'.' referência N/-27, 
Pertencente a Tabela Permanente do extinto Território Federal do Amapfl, 
lotados na Secretaria de Estado da Educaçf1o Cultura e Esporte, para sob a 
Presidência do primeiro cqnstituirem a Comissifo de Sindicbncla, incumbida 
de apurar as irregularidades referenciadas nos Processos nVs 003362, 
004804, 004771, 003363, 004932, 004933, 004881, 006721190-SEAD. 

f.r1. 29. Revogam-se as disposiç~es em contrArio. 

Dê·se ciência, cumpra-se e publique· se. 

GABINETE .DO SECRETARIO DE ADMINISTFIAÇÁO, em Macapfl· 
AP, 12 de setembro de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administraçlo 

· GOvERNO 00 ESTADO DO AMN"Á 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PbRTARIA (P) N2 602/90-SEAD 

·o SECRETÁRIO DE ADMI NISTRAÇÃO do Governo do Estado 
do Amapá , usando das atribuiçÕes l~gais, conferi das pelo 
Decreto (N) n2 0095, de 05 de .. novembro de 1989, e · te~do 
em vista o que consta d~ Ofi cio n2 4682/99-DEREMA/SEEC, 

RESOLVE : 

Art:· 12 - Atribuir carga horária de 40 (quarenta)ho
ras semanais,, de acordo com o Decreto (&) n2 0095 , de 
16 .11.89, publ icado no Diário Oficial do Estado do Amapá , 
de n2 0213, do di a 10 do mesmo m~s e a~o, a servidora CÉ
LIA. NAAJA DEL CASTILLD DA SILVA,, ocupante do emprego de 
Professor de 12· e 22 Graus, c6digo LT-M-60l, cl asse "0" ,, 
referê8cia 2, per tencente a Tabela Permanente do e~tinto 
TerritÓrio Federal do Amapá , lotada na Secretaria d; Es
tado da Educação ,· C~ltura e Esporte. 

Ar t .. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contr~rio . 

Dê- se ci ênci a , cumpra- se e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- AP , 13 
de setembro de 1950. 

JOSÉ DIPS FAÇANHA 
secretári9 ·de Administração 

GOVERNO DO ESTADO ·oo AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIN ISTRAÇÃO · 

PORTARIA (P) Ng 603/00-sEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMI NISTRAÇÃO d~ Governo do Estado 
do Amapá , usando das atribuiçÕes l egais , conferidas pelo 
Decreto (N) n2 0005, de 22 de fevéreiro de 1989, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 28840 ,00183?/90-SEEC 

RESOLVE : 

Art. 12- Conceder a MARIA JOSÉ DA SILVA GOMES , ocu
pante ·do cargo de Agente Administrativo , cÓdigo SA-?01. , 
. classe " ESPECIAL ", referência NM-32 , Pertencente ao Qua
dro Permanente do ·extinto TerritÓrio Fede.ral do Amapá, lo
tado na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Espor-: 
te seis (06) meses de U cença Especial , contados nb·perio
do de 01 de setembro de 1990 1 a 28 de fevereiro de 1991 , 

-:- nós termos do artigo -116, da- tei nº 1. ?11 de 28 de outubro · 

de 1952, regulamentado pelo Decreto n2 38.204, d&.novembro 
de 1955, em virtuqe da referida servi dora haver c~mpleta
do o segundo decênio de efetivo exercício , compreendido no 

( I . 

per1odo de 2? de junho de 1980 a 19 de julho de 1990. 

Art. 22 - Revogam:.. se as disposiçÕe's em contrár io . 

Dê- se ciência, cumpra-se e publ i que- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-AP, 13 
de setembro de 1990. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administ ração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 604/90- RFAO . 

ESTADO DO AMAPÁ A 
DIÁRIO..-OFICIAL w 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: C.àndido Mendes, n9 4 58 ·• CenJro 

Macapá • Estado d·o Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (~9~ 222-5364 

!096) 223·3444 · Ramal 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr . MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fon e: (096) '223 ·3444 · Rama l 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora . TELMA M'.CALIXTO DOS S. DE OLI VE IRA 

Fone: (096) · 223 · 3444 · Rama l 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr .• JECONIAS ALVES DE ARA ÚJO 

Fone: (096) 223 ·3444 · Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à pu bl icação deverão ser dati l o

grafados e acompanhados de oficio ou memorando. 
O Diário Ofici al do Estado do Amapá poderá sér en

cont rado pa ra le i tura nas R~presentações do Gove rno 
do Amapá em Brasllia/ DF, Rio · de Janeiro/RJ e Be

lém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

07: 30 às 12 :00 horas 
Horár io : Das 

14:00 às 17:30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

' Publi cações- centlmotros de 
coluna ••• o •••••• • •••••• 

PREÇOS -ASSINATURAS 

• Macapâ •••. •.••••..••••• 
• Outras Cidades •.......••• • 
• As ass inà turas são semes- . 

t rais e vencfveis em 30 de 
junhô à 3 1 de dezembro. 

Preço do E'Xemptar 

Número a trasado • 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26 ,00 

Cr$ 330 ,00 
Cr$ 495 ,00 

Cr$ 

Cr$ 

s.oo 
6, 00 

Deverão ser dir igidas por escrito ao Di retor. de lmpren· 

sa Oficial do Estado do Amapá , até 8 dias após a publi· 
c_ação. 

:....,.,. ..... ·- · 
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O SECRETÁRIO DE ADMINlSTRAÇÃD do Governo do Estado 
do Amapá, usando de suas atribuiçÕes legais, conferidas 
pelo Decreto (N) nº 0005, de 22/ 02/89, e tendo em vista o 
teor do Dfic~o n2 0079/90-SCG , 

RESOLVE : 

Art. 12 - Remover o servidor DOIA NASCIM::NTO DE MACE
DO, ocupante do emprego de Assi stente Jur:ídico,.LT-NS-503, 
classe "B", referência NS-12 , pertencente a Tabela Perma
nente do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, lotado na 
Procuradoria Geral/PRDG , para o Gabinete do Governador/ 
GASI. 

Art. 22 - Revogam-se d S disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRÉTARIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-AP, 14 
de setembro de 1990. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EST ADD DA AO,;,INISTRAÇ_ÃO 

PORTARIA (P) ·N2. 6Ó5/90- SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, no .uso das atribuiçÕes legais , considerando especi
almente a linha de delegação de competência estabelecida no 
Decreto (N) n2 0055, de 20 de agosto de 1990 e· as dispo9i
çÕes do Decreto-lei n2 2.300, de 21/11/86 . 

RESOLVE : 

Art . 12 -Fica criada e instituida em caráter exce
pcional, uma Comissão Especial de Licitação junto a Secre
taria de Estado da Adm~nistração, com a finalidade de li
citar a modalidad~ de Concorrência PÚblica, veicul as Auto
motores esped ficas para a Secretaria de qaÚde, Pol iç:ia Ci
vil, 'Policia. Mi l itar e Grupamento de Incêndio do Amapá, e 
armamentos para Policia Ci vil com fundamento no Decreto-lei 
~2 2.300/86, e aplicação § 12 inciso I , Artigo 20 , do Es
-tatuto das l icitaçÕe s e Contratos Administrativos. 

Art. 22 - A Comissão Especial de Licitação ora criada 
e i nstituida, se respalda nas disposiçÕes do Artigo 41, do 
instrumento l egal citado no Artigo anterior, t erá duração 
intervalada .entre as fases de habilitação e ato homol oga
tÓrio da ação Administrativa definida no Artigo 12 deste 
ato, sendo composta dos seguintes membros, Administradora 
JANIMEIRE GOMES FURTADO, Presidente, Administrador JACKSDN 
BENEDITO DA GRAÇA COSTA GDWES, Médico MÁRIO LUIZ DA ROCHA 
ARAÚJO, Major PM EUSIMAR LIMA COSTA, Delegado de Policia 
HILDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ , Agente Administrativo ILZA 
MARIA FAGUNDES BARBOSA, como membros efetivos. 

Art . 32 - Revogam-se as disposiçÕe s em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRET ÁRID DE JlnMINISTRAÇÃO , em Macapá- AP, 14 
de setembro de 1990. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 605/90-SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Gover no do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais, conferidas pelo. De
creto (N) , n2 000~; de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 28í90 .007434/90-SEAD , 

RESOLVE : 

Art! . 12 - Remover, o servidor ARY DA SILVEIRA SARROS, 
ocupante do emprego de Motorista de Veículos Ter restres 
cÓdigo LT-T0- 902 , classe" A", referência N~D7 , Perten
cent e a Tabela Especial do extinto TerritÓrio Federal do 
Amapá , lotado na AUDITORIA, para a Secretaria de Estado da 
Justiça e Segur ança PÚblica. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

oê- 58 ciência, cumpra-se e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macépá-AP, 14 
de setembro de 1990. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO EST ADD DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTÂMENTD DE PESSOAL 

PORTARIA (P) Nº 260/90-SEAD . 

A DIRETORA DO DEPARTAWENTO DE PESSOAL, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas por delegação de compe
tência,· através do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exm2. Sr. Governador do extinto TerritÓrio Fede
ral do Amapá. 

RESOLVt:. : 

Considerar desligada da Tabela Permanente do ex-Ter -
ritÓrio Federal do Amapá , a servidora DIRCE CÉLis;. DA SIL
VA , ocupante do emprego de Professor de Ensino de 12 e 2º 
Graus , Classe "O", Refer-ência 1, n:ldl:;Lribu:Í:da par a a Es
col a Técnica Federal do Ceará , através da Portaria nº 427/ 
90-0RH/SAF-PR , publicada no Diário Oficial da União , de 
20 .08.90. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 13 de setembro de 1990 . 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Di retora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
SEÇÃO DE PESSOAL - INATIVO 

NOTA DE CHAMADA 

Uevem comparecer com a máxima urgência a Seção de Pes
soal Inativo do Departamento de Pessoal da Secretaria de 
Administração do Governo do Estado do Amapá , os servidore s 
abaixo relacionados para tratarem assuntos de seus interes 
ses1 

ANTONIO NEVES.DE SOUZA 
SENJAt.ml FERRE IRA UCHÔA 
odRIS OEI PAS BOTELHO 
EUCLIDES MONTE IRO DA SILVA 
EVI~SIO PEDRO DE LI~~ FERREIRA 
EDG.-\R FREITAS DO AliARAL 
EULINA NEUSA GONÇALVES DA SILVA 
FRANCISCA DALVA PESSOA 
FRA~JCISaJ GCNÇALVES OC ARAÚJO 
FI LCCREÃO VILHENA COSTA 
FRANCISCA OTÁVIA k'fNOCS 
IAACI BARBOSA ALCAt·JTARA 

, JOÃO FLORINDO ~SOUil\' 
JOS~ r,'ARll\ FM!TO~ FAANCO 
.xJÃO SILVE IRA SARRETO 
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JGS~ DJS SANTOS Ff:REIPA 
JOS~ TORRES BANOCIRA 
LEONINO DA FONSECA ElENJAHM 
LEAt~DRC ALCANTAÂfl FILHJ 
L YGIA :iARIA DA SILVA cRÚZ 
LOURIVAL VIOE I AA CE: SjuzA 
ti"ANOEL RAY~.:UNDO DE AGUIAR FIGUEIRA 
~'ARIA CELI NA VIEGAS PI CANÇO 
WANOEL SOARES DLV\RTE 
~:ARlA. DIANA DO .A.t/ARAL 
~'AGAL Y SOARES 0::: SOUZA 
tO:ARI.O. IVETE SILVA DA TRINDADE 

. t.~~.::UA DOS SANTOS UCHÔA 

DIÁRIO OFICIAL 

I,ANOEL GONÇALVES LOOO 
CSVALOO AU!f:Il)tl. CQ!f,ERA 
R·Ui.:U.\ DA OC NAZAf'l CANTLV(RIA BARRETO 
ROSALINA SABÓIA 
PMi,'lJ•!OO BARRETO 
RUSENITA CCRRtA PEREIRA 

ROQUE DE OLIVEIRA 
AAWUNOO OI:\S CORDEIRO 
RAIIVU~DO RODRIGUES 
RAH:UNOO GI.EOES DE LIWA 
SEBASTIÃO SERRÃO 
SORIANA SARGES CARVALHO 
TORQLV\TO CAt.:PDS 
TEAEZINHA CIÜBRAIA GO~ES 
TEREZINHA DE JESUS NERY RAIOL 
::AU,:IR 8/\TISTA t-.'ERY 
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1/ARIA DURVALIN!\ GC:.iES GUILHEAtiE 
I.'ARL Y t.~A.RIA E SOUZA DA SILVA 
:,•ARIA HELENA TEIXEIRA DE SOUZ.!>, 

I:ARIA NAZARETH f.'AGNO RI9EIRO Seção de Pessoal Inati vo , em Macapá-Ap. , 14 de setem-
bro de 1990. · 

f:J\NOEL ERNESTO DE LIRA 
t.~NOEL VALENTE DOS SANTOS 
t.:AR!J\ LUCY SILVA 

ALCINO THIAGO CARVALHO 

N2 

Chefe da Seção de Pessoal Inat ivo 

SECRETARIA DE AD~I~ISTRAÇÃO 
COOOISSÃO PE~E DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 042/90- CPL/PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS 

1 . DADOS GERAIS : 
1.1- PROCESSO N2 28790 . 007389/90- SEAD 
1.2- OBJETO : AQUISIÇÃO DE TECIDOS E ARMARINHOS 
1.3- DIA DA ABERTURA : 14/09/90 HORA : 15 :00 HS 
1,4- JULGAMENTO : 17/09/90 

2. RESULTADOS FINAIS ADJUDICADOS PELA CPL/SEAD 

DE 
ORDEM FIRMAS PARTICIPANTES Í TENS ADJUDICADOS 

01 
02 
03 

04 

05 

06 

07 
08 
09 
10 
11 
12 

13 

L. c. GHAMACHI 29, 46 
R. I. M. NASCIMENTO 01 , 02, 03, 04 , 
r ·. B. LIMA 06, 07, 40, 44 , 

59, 60, 75 , 76, 
81 , 88, 90 , 91, 
110 , 111, 113 

HERNANI VITOR GUEDES & CIA . LTDA. 22, 30, 31, 35, 
108, 109 , 112' 

L. c . CARVALHO 62, 63, 64, 
70 , 71 , 72, 
99, 101 , 104 

KADUNES COM . E REPRES. LTDA . 05, 28, 56, 
107 

BENÉDI TA DA SILVA BARBOSA 33, 86, 87 , 
ARCO- IRI S COM . E REPRES.LTDA . (*) 
DUARTE & DUARTE LTDA . 82, 83, 84, 
J. L. SANTOS & CIA. LTDA. 09 , 11 ' 51, 
J . F, DINIZ & CIA. LTDA. 
MARTINS & CARDOSO LTDA. 13 , 15, 16 , 

36 , 47 
LINDALVA DE FÁTIMA GUEDES BARROS 08 , 10, 18, 

34 , 38, 41, 

OBS. : ( * ) DESQUALIFICADA A FIRMA ARCO-IRIS POR NÃO 
ATENDER O DISPOSITIVO DO ÍTEM 3 .1. 2 DO 
EDITAL. 

65 , 
92 , 

57 , 

103 

85 , 
52 , 

17 , 

23 , 
42 , 

12 , 14 
45, 49 , 54 , 55, 
77, 78 , 79, 80, 
93 , 100, 106, 

37, 39, 43 , 48, 
114 

66 , 67, 68 , 69 , 
94, 95 , 96 , 98 , 

58, 73, 74, 97 , 

89, 105 
53 

19, 20, 21 , 32, 

24, 25 , 26 , 27, 
50, 61, 102 
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GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Pelo presente, convocamos a servidora MARIA ELIZABETH FON
SECA DO AMARAL, ocupante da categoria funcional de Professor de Ensino 
de 19 Grau, pertencente a Tabela Espacial do Governo do Ex-Território do 
Amap~. regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, para no prazo de 03 
(trb) dias reassumir suas funçóas na Secretaria de Educação Cultura e Es
porte-SE EC, onde 6 lotada sob pena de findo mencionado prazo ser dispen
sado atrav6s de Rescisão de Contrato, com a Administração Amapaensa, 
conforme estabelece alfnea "i" do Artigo 482, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 13 de setembro de 1990. 

MARIA VIT6RIA MACHADO 
Diretora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
St:CRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Pelo presente, convocamos a servidora SIRIA MARIA DE OLIVEIRA 
ASSAD, ocupante da categoria funcional de Professor de Ensino de 19 Grau 
pertencente a Tabela Especial do Governo do Ex-Território do Amapá regid~ 
pela Consolidaç!o das Leis do Trabalho, para no prazo de 03 (trbs) dias 
reassumir suas funç{Jes na Secretaria de Educaç!o Cultura e Esporte-SEEC 
onde 6 lotada sob pena de findo mencionado prazo ser dispensado atrav~ 
de RescisSIJ de Contrato, com a Admlnlstraçao Amapaense conforme esta
belece alfnea "/"do Artigo 482, da Consolidação das Leis do 'Trabalho. 

DEPARTAMENTO áE PESSOAL, 13 de setembro de 1990. 

MARIA VIT6RJA MACHADO 
Diretora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Pelo presente, convocamos a servidora MARIA FÁTIMA DE CARVA
LHO, ocupante da categoria funcional de Professor de Ensino de 19 Grau, 
pertencente a Tabela Especial do Governo do Ex-Território do AmapA, regido 
pela Consol/daç!o das Leis do Trabalho, para no prazo de 03 (três) dias 
reassumir suas funç{Jes na Secretaria de Educaç!o Cultura e Esporta-SEEC, 
onde 6 lotada sob pena de findo mencionado prazo ser dispensado atrav6s 
de Rescis!o de Contrato, com a Administração Amapaense, conforme esta
belece alfnea "i" do Artigo 482, da Consolidaç!o das Leis do Trabalho. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, .13 de setembro de 1990. 

MARIA VIT6RIA MACHADO 
Diretora do DPIAP 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

TOMADA DE PREÇOS NPs. 015 e 016 

AVISO 
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esporte leva ao conhecimento dos interessados que se encontram 
A disposição dos mesmos, no PROTOCOLO GERAL DA COMISSAO, sito A 
Avenida FAB, ncímero 096, os EDITAIS DE TOMADAS DE PREÇOS DE NÚ· 
MERO 015 e 016190, conforma discriminaç!o abaixo: 

TOMADA DE PREÇOS NP 015190 ·Aquisição de material da consu· 
mo e expediente, para a AMAT/SEECE, dia 09.10.90 As 09:00 horas. 

TOMADA DE PREÇOS N9 016/90 • Aquisiç!o de material de limpeza 
e conservaf!O, para a AMA TISEECE, dia 10.10.90 lls 09:00 horas. 

OBS: As aberturas sarSo realizadas na sala da Comissão Perma· 
nente de Licitação da SEECE, sito A Avenida FAB, nP 096, Segundo Andar. 

Em, 18.09.90. 

GERALDO MAGELA FONTENELE RIBEIRO 
Presidente da CLOCS/SEECE. 

VARA CIVEL 
EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

PARA CITAÇAO DE TERCEIROS INTERESSADOS 

A DOUTORA LIA CELI FANUCK, MM'. JUIZA DE DIREITO DA VA· 
RA CIVEL DA 1' CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COMARCA DE MACAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhe· 
cimento tiverem, que por este meio CITA a TERCEIROS INTERESSADOS 
em decorrência de uma ação de SUBSTITUIÇÃO DE TITULO AO PORTA· 
DOR, prot:esso cfvel nP 23.467/90 em tramitaç!o neste Jufzo, tendo como re
querente M. SANTOS • DEPÓSITO PARAENSE a requerido O BANCO DO 
BRASIL SI A., visando a substituiç!o do tflulo ao portador da nP 226402, pre
fixo nP dv 0261-5, emitido em 08·07-88, no volor origlndrio de Cz$ 
1.000.000,00(um milh4o de cruzados) que foi extraviado. 

E em assim sendo, expediu-se o presente edital com a finalidade de 
citar terceiros Interessados para que contesle(rl querendo, 8 presente medida 

no prazo de 30(trinta) dias, que começarão a fluir após o t6rmino do prazo do 
presente edital. 

Dado e passado nesta cidade de Macap6, aos vinte e ~ dias do 
mês de agosto do ano mil novecentos e noventa. Eu, Maria Beatriz Dias Na
grão, T6cnico Judiciário, o datilografei. Eu, Luc/valdo dos Santos Ferreira, DI· 
retor de Secretaria da Vara Cfvel, subscrevo. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vanr Cfvel 

CARTÓRIO MURICI TEIXEIRA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Porto Grande, Comarca de 
Macapá, Estado do Amapá, ,Repllb/lca Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA e EVANY GO
MES DE SOUSA. 

Ele 6 filho de Francisco Gabriel da Silva e Dona Rosa Rodrigues da 
Silva. 

Ela 6 filha de Olímpio Gomes de Sousa e Dona Luiza Rodrigues de 
Sousa. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os Iniba de casar 
um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Porto Grande·Ap, 14 de setembro de 1990. 

MARIA LEQCADIA DOS SANTOS DE AZEVEDO 
TABELIA 

CARTÓRIO JUCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade de MacapA·Ap· 
Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se casar: BERNARDO CLE
MIL TON VIANA com NELCI COtLHO VASQUES. 

Ele 6 filho de Manoel Ferreira Viana e de Raimunda da Silva Viana. 

Ela 6 filha de Eurico Aralljo Vasques e de Francisca Coelho Vas-
ques. 

Quem souber de qualquer Impedimento legal que os iniba de casar 
um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

.. 

Macapd, 18 de setembro de 1990. 

REGINA LIÍCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

BRUMASA MADEIRAS SIA 
CGC 05,964.895/0001-06 

EDITAL DE CONVOCAç.AO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em' Asse.nbl6ia 
Geral Extraordimlria, As 15:00 horas do dia 26 da setembro de 1990, na sede 
social ã Rua Senador Filinto Muller, 834, nesta cidade, para deliberartm so· 
bre a seguinte Ordem do Dia: Assuntos ,4dministrativos a outros que vier a 
ocorrer. 

Santana (AP), 18 de setembro de 1990. 

JACOB ABRAHAMS 
Diretor Superintendente 

ASSOCIAÇAO DE ATLETISMO QUEBRA-MAR 
C.G.C. • 23 077 59710001 - 78 

E;DITAL.DE CONVOCAÇAO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 

A diretoria da Associação de Atletismo Quebra-Mar, convoca todos 
os sócios da referida Associação para participar da Assembl6/a Geral Ordl· 
n6ria, a ser realizada no dia 01 de Outubro de 1990. Na sede social do AIV-13 
Esporte Clube situado na rua Odilardo Silva sln no bairro do Trem, na C/dada 
de MacapA, lls 20:00 hs em primeira convocação, lls 20:30 hs em aagunda 
convocação ou em terceira e 61tima convocação lls 21:00 hs, para de/ll»ra· 
rem sobra a seguinte. 

ORDEMDODIS 

01 ·Eleição da Diretoria da Associação de Atletismo Quebra-MM, 

MacapA·AP, 19 de Setembro de 1990. 

JOSÉ JUVENIL B. DOS SANTOS 
Presidente da Aaaoc:MtçJo de Atletismo QuBbra-Aiar 
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mmiG.l!O llOtl nuumuums na ~ 1DDWWI 

:DO JII'W)O :DO JlW'! 
O,G,O. (lU.) 05.69M75/000l.-75 

~· mAL l!!!!!'mmrd!H 
mw. p! OO!!!OqJ,çlo ll't oos/9o-mtJAl' 

Pelo .presente 3di tal, ccmw.oam.oa . todo o o a CI;Pr&B&

doa 4111 Olli'DAI8 JIIJomCI!s DO mll!!X DO :mu.m !1/!•ILE'IIOliO:an.J<-.l!1 

GIO!W/AJW'.l, para tom&rtll!l Parte .da reunião d1 A•eem.bUia (l'r~ 
~s.,'r!e, a reali:sar-~~e no prÓximo dia 2()..09-90, àa 18100 

har&G m primeira ocmvooaoíio e/ou ào 18t30 horas em 89Bunda e ÚJ,.. 

tillllo ocmwoaoioo na qUal · D6 dll1~ oom qualquer número,am 1111a 

ee4a aooial proviltÓria, sito à .tv. lo!andQZ19a· JÚnior, 268,naata oa- · 

p1 tal, 110 lll'o tl 808\Úllte Oltl!liõ! DO lliAI 

a) nl.a:n. ~ e a.provação da Pauta d8 Ro1vin41oa

oõea 90t9l ~11 trabalha4or811 da Oentraie XJ.etr_! 
cu do !iorb do Bru1l S/A-XLB'li!ONORD.. ~ 

NAl/.u!Al'!l 

b) Autariaar 11 llirotor~ do Sindicato .. inetaln'ã 

Qão do D1as!d1o Col&t1vo oa frllstada ae ne~ 
OiaÇÔIOI 

o) A.utcÍlizar a instauração do lulo11111bl~1a Permanea 

te até o :r1nal dae negooiaoõeaJ 

d) Alllllllltoe Qeroie, 

""~ .. -·-- .. ""· 
, ~XIXi Lltlo 

-Pre te do STI'!IAl'-

1'0111" JUOICLiAIO 

JUSTIÇA DO TIIABALHO DA St REOL\0 

..... JlJNTA DE CONCTI.IAÇAO E JULGAJIIENTO DE.!J:i!Ç!'J1~ ... . 

EDITAL DE .PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do 'l)'abalho, Presidente da Junta de ConcWac;Ao o J~to 

de Llacapá. 

·PAZ SABÉR o todos quantos o presente Edltal virem, ou dele ootlcla -Uverem que, 

no dla 23 deoutubrode 1990 , àol2 bora5, na sede desta Junta, 11 Av.fuctue de 

Caxtas , 116 , serão levados a público pregão de venda c arrematac;Ao, a quem ofe

recer o maior lanoo o/AVBliaç o06 l:ens penhorados na execuçl.o movida por J.!ARLY RQ 

BRIGUES DA SILVA E OurRA , contra ALBERTil!O DE 1lELO FERREIRA 

bens esses encontrndos à Av .. fuque de Caxias, ll6 

e que são os seguintes: Ull REFRIGERADOR lE 280 LITROS, COR BEGE, lo!ARCA 

CO!ISUL, NA NA.D/Z849, Fm!CIOI!Ail7X) A ~GIA .DE ll0/220 VOLTS, BU 

PERFEITO ESTADO lE CO!ISERVAÇXO .E PU!!CIOll.AtiE:!TO, AVALIADO Elo! art ••• 
l5.000,00(QOIIIZE L!U. C?.OZEIROS) e Old FREEZER IURCA PROSDÓOIJ.Xl, OOf 

BR.U!CA, FORLIA HORIZONTAL, CO!ú 04 l'ORTAS·, FUl!CIOIIAI!DO A EnE!lGIA IE 1 

ll0/220 VOLTS, !!O ESTADO, AVALIADO EJ.I CR$ 15.0CO,OO(QOI!!ZE l!IL ORo 
ZE!ROS). O TOTAL DA AVALIAÇlO III:PORTA EJ.l Cr$ )O. OOO,OO(TJ!l!ITA l!IL"; 
CRUZEIROS)./ . 

Quom prerender arrematar ditos bens devenl comparecer no dla, bon e local octmo 

mencionados, lfcando ciente de que devem garanUr o lance com o sinal oo~te 

r cento) de seu valor .. E; para que chegue ao conheclmento doo lnteress!>· 

elo E>cecução 

o presente Eclltal, que senl publlcado no "Diárlo da. Juauça• o otlxndo 

c, nn sede &..ta Junta'· · Macapá , l2de setembro .de 19 90 

•• , •• (Manoel Vieira Façanha) Assis te t:. ~~~~:d1:~a~ 
· daWogra!el. UtJ/j, &l;~>SJ 

1 :~,·~~·a .:, 1;;.1 <t ! .. ' .. • rA..fo' 

Cheio da SecretariA, subscrtm>. 

POOU .1\/0itiJ.IIIO 

;z.. .J~ do 'I'rd•,.lbo 

J ~ E!ltLSII.!O ZLIZIWO :BE!ITES 
Presi dente da JOJ de Macapá 

J08T1ÇA 00 TRABALBO DA a• ~OIAO 

...• JlJ)'ITA DE CONCU.IAÇJIO E JULGAJIIENTO DE . . lJ!I.Ç~l?.( .. ,. .. 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Concfllação e Julpment<? . _ 

fie Hacapá. 

PAZ SABER a todos quantos o presente Eclltal vlzem, ou dele ao\lda tlve'nm que, 

oo dla 22 de outubl'Qie 19 90, hl.2::1.0 horas, na sede deSta Junta, à Av • fuqUe de 

oa'xias, ll6 • serAo levados a jnlblico p~ de '9eDda o arremataçfto, a quem are-· 
reccr o maior ianceS/AVBliaç.os ~ penbonldos na aecuçl.o movida por RAIJ.iONIJ! 

·PENA LOBAro , .oootra H.J.T.MARINP.O - Pr, 524/90 

b<ins esses encontrados à Av . fuque de Caxias, ll6 

c que são os seguintes: OJ.l AOTO!.!ÓVEL, lo!ARCA WOLKSWAGEN, ANO 1 981, CO!tiBO.§ 

TtVEL. GASOLINA, CHASSIS NA Br-459S28, CATEGORIA PARTIOOLAR, COR 

VER1IEL!IA, .PLACA .AA-4046-AP, Elo! REGULAR ESTAOO DE COJ!SERVAÇXO E Fll!! 
CIONA1!ENTO, AVALIAm EM Cr$ l?O.ogO,OO(CENTO E SETENTA 'hii:L CRUZEI ' 

ROS), 

Qu<'m prerender arrematu ditos bens dovenl comparecer DO dia, hora e local actmo 

menclonad~s. Ífcando dente de que deven'. garanUr o lanoo com o sfnal oorrespcmdmt8 

a 20% (ãvfncento> de seu valor. E, para que cOOgu8 ao conbeclmento dos fDteresss

dos, é passad . pre;ent.e iMitai, que sen'. pubUcado oo "Dfárlo da JusUça • o ali.ado 

no lugar o oos. , na sede desta Junta· ·. Llacapá .' 1 2deeete bro de 1990. 

Eu, .. • . • .. ... (Manoel Vieira Façanha) !Baia nte e a Se 

ção de Execução daWogra!el. 

Chefe da Secretaria, subscrevo. 

POOU J IJD1C!.I.JIIO 

/ Jub elo Trabalho 

Jo~ · EmLSI!>lO ELIZÚRlO BENTES 
Juiz Prtloidente da JCJ/l.lacapP 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REOU..O 

. . ... JlJNTA DE CONCIJ.IAÇAO E JIJLGAM.ENTO DE.·~ca.~4 . •.. 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente do 

de J.lacapá. 

Junta do Concllfação e Jw-.to 

PAZ SABER a todos quantos o preseziw Ecllt.al vlzem, ou dele ooUclo Uverem que. 

no dia 22 deoutubro do 1990 , h l2=00horas, na sede desta Junte, il Av. fuq_ue de 

Caxias, 116 • serão levados a PJ)blico pregão do venda,e ~ematação',. a quem Olt>

ncer o maior lance aflVBliaç~ bens penhorados na aeeuçl.o movida por SA!III!A ' 

r.1ARIA !.!OJITEIRO IIL\S , contra REPRWARX--OLIVEIRA COM. REPREsE!lT 

bens esses enrontrados à Av. fuque de Caxias, ll6 

o que são os segulnteo : UMA :Ml.QOINA DE CAlCULAR E~TRICA, lo!ARCA, OLIVET!_ 

LOG<>S 42-8, l!g 14062, FffiiOI ONAIIDO A E!!ERGU . Ire l 00/220 VllLTS, Elo! 

REGULAR ESTADO DE FUNOIO!!AIJEJ!TO, AVJJiiAJJA EL! .Cr $ J.4.000,.00{gUÁTO,!! 

ZE·U[L CRUZEIROS)/ 

Processo nA 577/90 

Qu<'m pretender arrematar ditos )?ens devenl comparecer no dia, hora e local octmo 

mencionados, llcando ciente de qW> deven'. ga:nnui o lance cem o sfnal correspaadm"' 

te por CUlto) lle MU Tllor. E, para que chegue no conheCimento dos !Dteres&s

o Pftlllib llldllal, que S0f11; publlcedo DO "Diárlo da Justiça• o a!lzado 

• aa - -Junta, Llacapá , l2de s et embro de 19 90 

"" (Jralloel Vi.ei~ Paçllllha )AssiStente . efe d~ 
E>cecuçiio 

Cbefe c1a Sccretuta, Wl:llc:rero. 

~·•In &lka é:;d A!!.W 
. AI :,;.:. , ,..,;, 4t J:.J ~~ i:HcN-dl 

~ . Jab: do Tnbalbo 

Ost EDÚSII.iO ELIZifuO BEI!TES 
· Presidente da JCJ~capá 

~li t C· Sin~i cato ~os lra~a l~a~ores na ln~ústria ·~a ·tonmu~ão:.'ti,il · 
~o fsta~o ~o ~maoá 

· .FUNOAOO EM 13 DE sereMaRa··oe: t9se 
RECONHECIDO PELO MINISTtRIO DO TRA BALHO' E PREVIDtNCIA SOCIAl 

PROCESSO 141 ,128/59 - DIÁRIO OFICIAL , I2- 0S- I 9~9 
IDa eriçAo no C. O: C. (M. F) O~. 9GS. 707/0001·17 

Seda Social : Av. Hmrlque GaiUclo, 122 ~ - · Fone: 22.2-!>353 
CEP ~i.»>O - MICiJ)~ ~mapA 

1 l1 .A 1!! .U. .U9.!U~ 

llm9.l 
U%. 1• o ~~ doo tn'balhsdo%9o • ID4inrt.a 4a Ooaà~iio o!.vn, 

tiii Aralfatoo dit Oia=lzrto .u.ao, OfioWe JaG•.eoior".u o :zdla .. 

~WaGo • Üd!Ídft& 11e IDnoãol•· lllo&n~ CJáo. · Bi~· 
o awârbo o ~ 4a ~to 11e 1~n4aa, ~•-

9lo, Olmu e :Du•rçlu.pa ea Genl0 !lunpa., .litro;por1111t ~ 
lo o JI!:IPDhilria CoAalUw ao Z.mt&no·hi!!Onl ao~ · -

· ..-.- • foi'O .. ~ oapUal Go Dlmslno :re~ttnl ao .flllaid .• · 
. I oo.u14usde s-ana. de •nau. oiC&IIllll89ão, aooJi'lln•ole , 
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:pn~oegio e rapre•a"'9io lellll da oaM&oria prot1aa10Ml daa 

Sraballlaclofta •• IJIIID~ri.u da Oollllizaçio Ci'fil • -· terri.- . 
&orial do . 211rrUÓr1o Pecllral elo -.pá. - MIIJIO &ttesiado. 

mzw..u 
l!&l PRIU!GUI'fU B pmgs JX) SIIIDIO&m 

aAP!:MO I - pu PmJ!!)Ou;uu 

Afto 21 , - lio prerrocaUna do 11DliOaWI 

a) -lltpre•a*ar • ba• tel'riwrial, J~eraate ao aa&oricldlta adaild.a 
sraUftll e ~Dcl1o1ária .. oa uwre-• Praia c11 - oatesoriaoa 

oa 1awrea•• 1D41rt•1• da •ll• a-OiadoaJ 

li)- Oalabrar aaordoa Clll oo.llftagõaa ooleUwa c11 sraballlo • •aoUar 

41aé41oo oolU1WoJ 

o)- llqier oo clláSDar oo repre•a&uwa da ft&JiieOUn oawsol'ia • 

to- &t.W lakU,OJ 

AO- 'lasa•laoar oonSrilla.igllaa a SOcloa aquelaa q• JIU'S1o1puaa lia • 

t.soria repre•aa!a 1101' aew llD41oaw • to- cii.W lllllan'«<J 

a) - ureoadar aa oosaa 4a Coa&rillaJ.vlo llD41ool, 4n14aa J~elu •JIII. 
ou cll &raballladoft • a ala. rtnolllocloaJ 

t) - ltul4ar a MDWr ocl11111u ~ ColOO.ÇioJ 

&) - Criar a MDWr llll0«110iu OG llgõaa 1111a IIQD1o1pioa • rell13oo •• 

qv.a4ra1u 1111 •ll labiw c~~ · repre•a&ogloJ 

b) - 11tpre110n&ar a oa&ogoria aa ODOOA&ro 4a qualqUIIr abi&o ~ UM -

ra- ao •-· 
OU11YLO U- IX!S p:MRq 

n:r. 3• - lllio cle.,.rea elo S1Jid1oa~o& 

a) - Colaborar ooa oa 1101111reo pÍbl1ooa DO cl81181m11Yiaan&o 4a aol14a.' 

riadado aoclal • c~er.Dcllr oa lnwreaseo doa a-oiadoaJ 

li) - llallwr 110M'1çoo 4o ua1a&11101a ~ucl1o1ária para tocloaJ 

C@lWQ III - !!AS OC!roiCOSS pi lU!!OIOII.umup 

Al!L 41 - são ooD41çõaa para o tunoioDOMn&o do ~Jlcl1caw& 

a) - l'roibiçio 4o qualquer pro~ ela dODtrina iaooapad.,.l - • 

oa inwreaan da categoria da qllal é NPftllllnkdaJ 

b) - l'ro1b1oio cll qllaioqDOI" aUrtcldlta Dão ooapreall414aa 11a0 tial:t..-

4aclla MDCiionadaa pOr e.w iasasu&oJ 

e) - ftio pOelan tlll~• a o1'81LD1aaoõu 1JiwrDa01ollaia, - p04an • 

ooo olu MDwr rel.açêJo .. •• o pareoor 4a locllzoaolo 4a oawgo

ria a a apronçio cll A-mble1a Geral coJWDoa4a para o.W tiaJ 

a)- Ooapare•r u • ..r.a .úrtaaa -rau.,.. taa 4asaa • r.osaa· • 

-loai.. ;proert4aa J~elo llD41oaMJ 

t) - .lltiiJ!elkl' a lill .• aoa&ar .. e1ao111 .. 4U llll&oricldlta ooa.s1&1&{-

4aaJ 

a) - llio s-r &tlillazw;io q111t enolft o 1Jiterea• da oa&aprla, . a1CJ 

P!'lrto pro-t-zno do 11D41oaw, .. J~eoi~nw • ••roer OOi 
go c11 lltlegado ~pre-ASIUIM ~=*o à ,_~NQM a qlllt O aa41oata 

e.W~a tu1a4o Clll qiWido a~1WI' repre•DSUo a IDU4a4a .. " 

q•ro~laJ 

!&) - 111o Pl'O-~· ea aa.- 4o 11J141oa&o, •• a &trt4a oawl'la9ia 

4a Dlftwria o -·1• 4a A-Wia ClaralJ 

1) - Uapr a Dlftwrla, Oolll8lbo l'iaoal • llllagadoa •PI'ii••&u»a , 

à Pecllzw;io a q111t o 11J141oa1io a.W~a tulado • •Da •lll•••• 
~)- oa •-1ado• reapoaclla oaba141a.rioMDte J~e1u o~l .. -1-

ai .. 

1) - Qu&Prir o t-r -PI'il' o preaanw lasaSil&o. 

~li 
l!lS PIIIW!W!II 

Aft. 91 - Oa --.ladoo enio ~ol&oe •• J~eDal14acllo 4a a4ftr&o1101a ea 

or1a, ••llllio a •1Ja1Jlaoio do qllll4nl. -w. 
§ 11 - llrio ••nao• oa 41ft1&oa doa aaaooiado• 

a) ~ Qlla alo ooapareoo- a lrla {O)) ·ralllllõaa 4a A .... 'llllla O:ral OOJl 

•OQUftll e - ~asa •••• 
li) - Qlla 48--.rea .. 4ao1alraa 4a A .... 'léla Geral oo 4a Dlft&oriaJ 

S 21)- lido ellaladoa 4o qu4I'O -lal oa .-1ado• 
a) -Qila 110r-' oollda&a, •.8Pll'lw 4a 41011Órdla Oll tal .. -U4a coa

&zoa o paus.taio IMiral o-. uwrial elo S1Jid1eaw, • oolllr&làl1fta' 

.. oleDODiioa -lfta à IDUcldltJ 

li)- Qaa - 80Uft ~ll~1tloa4o, • -*-• aaia a. trla (03) ••• 

110 l,lOiMeDW cll - -Daal1~8J 
§ 3• - Aa J~eDal1da4ao •rio ia110osaa J~ela Dlft'«<ria. 

§ 41 - A apl10IIQM 4aa J~eDalidado .. aoll Jilella 4a mUdada, &l'fON prooa -

dar a s.ul1101a elo .-1ado, o qul 4a.,.zoá a4u1Jo, 110r aaorita , 

• - 4ar.aa 110 .-o 4a •• (10) 41aa. comac1oa da re•'btaaa&o k 
DO~itloaçio. 

§ 51 - Da peDa114acla lapoasa, oabará ft0111'80 à u•abléla Geral. 

§''-A 4ao1alo 4a A .... bllla Geral .; será ftl14dlt íi• •la ~ 

w aala a. 1/3 <• &oro;o) doa •-oiadoa qlll&aa • ws- ~!ela ia, 
la Jiiellal14dlt, aaia ~ 6o,l <•-na pOr oazno) .... Pft•••• 

,l!l.T . lO• - Oa auooiad9o qllO Waha altll alJ.a1adoo do qu4ro -1a1 JIOI' ~ 

'• 4a ~Jl&o {Ar&. 91, § 2'•· lil&ra •b•), paliaria raillaeaaar o 

JX)S l)I!li!IWS B l)S'V'SJ!BS IX! A:li?ÇIAJX) 1111 S1Jid1oaw, ~- , .... llqal,._ -· ihiw• 

n~. 51 A $Gelo 1D41ndlao qae enro;a aUrtlladlta protheiollaia ~ sraba- ART. ll• - Oa dibuoa retere•• • aSraao ~ -~.lladlt .. .; JIOclldo •r' 

lhaclor oa I1141Ía~r1a 4a Conatl'QÇio Ci'fil, ele. qu aaUattw;a aa ILD1aUa4oa •IUaD» awnaçlo da A-WS. Geral • 

110rau 4oaw BasaSil&o, ani.W o ureuo 1111 •r ado1Uclo 110 liA 

clioa&o, aaho talk a. 1cloD014ada, - reourao para aatoricldlt' 

ooaJ!e&oDW oa pe-a de Prealdenw. 

ARt. 61 Pe~rá •ua cl1re1&oa, oa •-olacloa qlllt, pOr qualqur 80Uw , 

elalzar o o:nrc!o1o 4a categoria protlaaloDal, ozoow 11a caao ela 

apoaaa&ac~oria, de_pre..,, falk ela 1õraballlo, COII'f'OOaÇio para 

pre~io elo :~trrtço 11111&ar obrica~Ório, •• q .. Dio perdará oa 

r&QIOU'I'Oa 41re1wa a11141oa1a a tloará 1aanw c11 qualqllltr ooa.

~ri'buJ.çio cSeala q111t wlll>a pon&ualMnw oon&ribaiclo llaia cSe 4as 

{~0) &DOI para a bUcldlt. 

§ 11 - Oa aaaoo1acloa aanoloadoa DO capt$ 4aato ar&li!O, pOderio w&ara 

•r w&acloa, da• qDO •Uati!Qaa •• eúgênolaa ela.W Ba&a&ll&o. 

ARt. 71 111 w4o aw loalw ou ooa&rário a •• l~ansa, ..-elo 4a lll.
rewria, elo Oonaelbo· Plaoal ou da A-abl.ela Geral, 11041trá qlla,l 

qDOr aaeoolaclo ~oorrer clln1irc cll qlll- {15) dia .. para aa&oli 

4acla ooa)1ewnw, 1111Ddo cllftr do Prealclen&o elo S1Jlcl1oaw Clll •• 

aublti&ll'«< legal, tuer o enoaoúnbaeaw elo recuroD à aa~oricldlt 
d•a~ro do pruo aáx1ao 4a elas (lO) 41&oo a ooa&ar 4o reoobiMaw 

oa Slllore&aria elo S1n41caw, prefiallclo .. lutore.qõea Jiier&laanwa 

ao obJew elo reov.rao. 

ARZ. a• -São llll.,.rea elo aaaoolacloa 

a) - l'll&ar JIOA~Dte ao 11D41oaw, a *ÍSillo cll .. Daallcldlt o ftlor 

oorreapoJlcleaw a 2f. {doia 1101' oeuw) to aalário úm.o ao1oal. 

li) - O.pareoar aa rellDlÕOa ela &a-bllla Geral a -saras .... -~ ... 
a) - Bta ela-Jiieabar o Clai'P para p tol alal&o • 1110 .q11111 w~ lllda 

l.llftnitllf 

a) - Pre-*~ o 11Dlioata per &o4oa oa •1oa a Pl'Oii'O&U' o e~ta• 
aaaooJaUw aasra •• al.Ha!l'«<a 4a oawgoria Pl'Oftaaloalf 

. .z.lmQl 
JX) P!I)Ç!SS! !LI!It'O R4lr 

AH. 12'- o prooaaao •loiwral a 4a w"'9io para oaapOalçia 4a :Dift&oria · 

::on•lbo 11~ ali alagadoa •pre•~~&aawa • -• Sllpla~ .. lloa 

éoao, a 110..,. doa alei'«! .. •do real1Ndoa ea oolltOzlücldlt -

e.w .nsco. 
i 11 - Ao Prealcllaw elo lludioa&o 111Daalla apO~Iiar $rio (03) lllretorea 

para ol'IIIUiiAr;io do prooa- alaUoral .. a.u {02) nu. 
§ 2• - A wkçio •n •Uew w&o obri&aSÓrio U'fft • •orasa, oa "'

o1oa Oaa 41ft1&o a ftSo qUII clllufta 00 WSar0 •do •Jel'«ta a 

JI8Dalicldlta 4a.W laaa&o. 
A,Rt. 131 - o· -.nda&o doa ••broa oleUoa •rá 1111 srla (03) aDOa, . 

I 11 - Ae olaiçõa.- para oa oargoa cll lllft'«<ria, Oouolbo l'iaoal • llllf. 

&ado• apre.,.iaa ... •rio prooacl14aa·cl8a•ro elo praso ÚZ1aa • 

c11 ataatnk {60) dlaa • 1111 .a!n1ao cll $r1ata ()O) cliaa uwa 4o 

séZ'IWio elo Mllda'«< doa d1ripa&oa •• o:nrc!oio. 

§ 21 _ S!IN elegl.,.l o aaaoo1a4o quo reiol'I!U' a aUrtdall 4a oawgoria • 

protlaaloDal pOr J~el"Íodo efeUw 4a 1111 IIÍD1ao Da (01) a110 utea 

da 4a&a da alolçio. I.W pl"Íoclo 1111 wa (01) abO a • •~1wr qs! 

w coa -• obrigaçÕOa aoo1at .. I 410J!eDa.,.l • o a-olado •• 

Uwr •• aUrtcldlt •• iJIWI'J:UPQM apÓa a apO•a&a4or1a. 

§ 31 - o al&llo do w&o •n aa•pra4o •dlaDtea 
a) - _Uao c11 oédala aoawllclo &o4aa •• obapao regt~ra4aaJ 

li). - OallliiiO 1D4rfa ...... l para o o:nrololo do WSoJ 

a) - UJ'Ia upla a iJzrtoln.lJ 

1 41 - A oldala Ú1aa, ooa.Wrá '«14ao •• obapaa reg1e&zoada-. qlllt •do' · 
-ra~~ao •gllla-ne, a panir elo IIIÍ8tra 110:1 (01), o•clloa•• 

a ordaa 4a regia&ro. 

· à) - A Ólbl& Úloa quail4o 4a elaiolo, .. .,.zoá •r l'llbri~ J~eloa .. 
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ánoo, 1111Ddo llllla .,quela que Dão uU-.er r<&brioada.. 

S 51 - .u ohapao oonario apenas o no• doa oand1da$oo, e:f'UiYOa e -

plen"'•• ~opaoifioando-• oe Órgãos d& adlUll1.traçio (UU.toria 

o Oon•lho liaoal) e a.. llep..-1111ntaçio (Ditlegadoa Btpre•ntan•lf 

Ao lado do cada cbapa, alÓa do •u nÚmero, bavori em re~o' 
para que o eleitor aoeinala 111& eacolba, 

A!n, 141 l'lio podea eer eleHoo para cargos adllilli!RraUYOa ou ele :o~pre
l!linlaqio, Dtll pal'!l!&Ditoer ~ e:aroicio .deste e oargo., 

a) - Oe que não tiverem dafiii1UY811>ente aprovadas SU8B contao do e -

:aro!oio, em cargos de a4aill1strsçãol 

b) - Os que bouwrem lesada o patrimonio do qualquer lnUdadt Silld1-

0alJ 

o) - Oo que não U""re111 desde a ano (01) anwe, pelo ~noo 110 Ollltl'

oicio da aUTidac!t ou da profissão dentro da baat territorial ele 

Sl.ndioa$o0 ou no dellllmptnbo da reprs•nbçio profiaaionalJ 

d) - Oa que Uwrem &ido oondenadoe por crime doloao onquan$o par -

aistir&m os efeitos da pan&J 

e) -Os de aá .condub comprondaJ 

f) - Os quo "'nba.ao sido dasUtllÍdoa por aiHoridade OO.IIpltWDW 0 de 

carsos ad.aoinistraUvoa ou de repre.,..ntaqio àindioaÚ 

ART. ) 5'- A eleição IJÓ ~Jtrá 't'!Ílida se dela partioipa:o~11 maia cle 2/3 (do-

1o terÇoa) doo asoooiado~ oo111 oapaoidade para YOtar, 

a) - llão obtido esiiiJ quolÚII será realizada novaoiCSQão, e111 •gunda' 
oonvooaqão, dentro de quinze (15) diae, a qual, eê) IPN váuc!a 
se mla toma.Nm parto 501( (cinquenta por cento) dos aeoooiadot 

00111 ·.apaoidade para votart 

b) - !("ao obtido o quorum am oegu.nda convocação, 1111rá :otalizada non 

alaição &111 terceira a Última oonvooaqão no prazo de cinco Jll5l 

dias oom qualquer nÚ!rero de votantes o IIIJrá declarada a ohapa' 

oleUat 

o) só poderá participar da eleição om 8EJgunda e terceira caõlvooa.. 

• ção o e eleitora o que ., enoontraVIIII e111 condições de exercer o 

direito da voto na prima ira oonvocaqão J 

d) - Os JISI!IÍrioa deaiganadoa para trabalbar&m nae mseae coletoras' 

de vo~oa a o a de Bignadoa para a 111e na apuradora mrão o a qu.e 

trabalharam na primltira convocação, 

, AR'!'. 16•..J.a eleições serão oonyooadas pelo Presidente do iil.Pdioa~o a pa

la oollliaaão no prazo ~ de maoon~a (60) dias o no m!n1110 111 

irinta ( 30) · dias da da~a do ple H o. 

a) - Data, horário e looal (ou lacaia) ~ votação 1 

b) - Pra>~o para ·registro de chapaa e horários de tuncionamonto da 3! 

,ore taria do Sindicato J 

o) - PraZo para i.Rpo.gnação de candida~uraal 

4) - Dais a horário da segunda e ~aroeira votação, do Bde quo não te

nha sido obiido quon1111 na primeira convocação ou aegunda oon-ro

oaqão, ae tor o oaao, bom como, data, horário o local (looaie l 
de 1:6va eleição em caso do empata entre ao ohapaÔ mai!l votadosJ 

T. 17' - CÓpia do -"dUal de Convocaqão que "" refere o parágrafo anteri

or, devorá car- afixado na aede do Sl.ndicato, nas Dolegaoias o . < 
•aeõoe co111 anteoadânoia ILÚ1ms a.. ~rinia (30) dias a no IIIÍn! 
110 de Tinto (20) dias em relação a da~a da eleição, bom ooi!ID 

1111ja afi:udo nas B!lpl"Jnae da ati"'idad~ econômica corroepondej! 

te, para colocação nos la cai e de ~raba+ho, 

a) - Caao o ilindioato tlltja de Ba"" l'GrrHorial, Intormunioipa]. ou 

letadual, oÓpia do íldU!!.l davará 8EJr afixada nae Dologaciaa ' 

011 ilo oeõo a, na a impre aae da atividade econ?mioa, . . 
AR:r, 181 - o_ pra!lo I4r& registro de chapas, sera da dez (10) dias, ooni! 

doa <la dab da publicação do Rdital, 

e) - O roqu~Srimen~o da "gis~ro da •hapa.a·, &m duas {02) \liae, 09rá 
endereçada àq Pretidenw do Sindicato e, assi!l'\da por qual -

quer doa oompomntea da chapa o "" fará acompanhar doe .e<Jguig 

toa dootllll8ntoat 

I) - Pioba de qualificação om duas vias, dovidamente eesinadas, og 

de de.,.rá oonetart noma do candidato, fili8ção, data e · looal_ 

do naaoillento, eatado oivll, reaidencia atual, DÚ.m.oro e ~~~atri 

aula social, da carteira do idanUdada, da carteirn de t:'l'ab~ 

lho, do CPP, nolD8 da empra ea que Ct-abalha, da~a da admiaaiio , 

cargo que oc11pa a temi'O de exerc!oio na profiaeão. 

11) - CÓpia :urox da Carteiro. de ~balho, das P!Íginaa oorreaponde~ 

toa ao ..L.ro o .eri•, identitioação a oon~ra~o da trabalho, 

Alrl,l91 - O ill.ndioato oomu.nionrá, P?r ctiiOrito, àa empreioaa, dentro 48 
quarenta o oUo (48) horas, do registro da candidatutra de 

pu eapre,gadu •• em igual praac, 1!1118 eleição • poo,., para ~· 

fina do ae•gurar oe di~itoo p.roTiatoa. 

.t.m:. 20• - 3trá ~"'"•do o rt!'hiro da obapa qUII aio ooDtonha 0&1141da$oo 

ofeiiYOs • ~~Uplenteo1 as JIIÍMro Slfioionte çu <>M aio o~Raja' 
ao011panbada da a tiobao de qualifioaÇio · pre&DO~da• o aolliDaüa 

de $odcs oa oandidatoa. 

a) - Veritioando-ae a irregularidade da dooWMntaqio apre aen~.adao o 
Presidente, noUfiom o enoaboçadot- da obapa, para .qu -~ 
va a correção no Pra!IO d;' quarenta e oito (48) horaa. llegota

do e atllt pru!' •, não corrigida a irregularidade, o :o~gistro 111 
rá definitiV&IIIInW iapaugnado, 

At~r. 'llg - llncerfado o prazo da registro a.. chapas. o Preld.denw do ~ 

dica to proTidB noima 

a) - Don$ro de das (lO) dias, a oon$ar do enoerr-zito da regipro 

de ollapae, a oom!lllão danrá dar diwl88Ção daa obapao ren .. 
tradaa0 atra...ée de jornal da bUdade0 boletia intoraaU•'O 

folh9tina. aviaoo ou ouiroe allioa de 0011anioB9io, q111t ~ aa ... 

plo o~nhaoimsnto aos aasooiadoe. 

A!lt, 22g - As mesas coletoras da vo$oa. eario oonstUUÍdas por paaooao • 

idomna·e ~ composição •ri de 1111 (01). Presidanto,· doie.(O:i!) 

~osirl.oa o UJD (01) ~plante, dea1&nad«!a pala oomiasã~. 

a) - llawndo duaa ou maio ohapaa oonoorron$11·a, oa'-rá 110 Preld.deD

te do Sl.ndioato e a oombaão, indicar· o Preaidenà da lia ~~a ~ 

letora e ao encabeçadorea das chapas oonoorrente'e, indioario• 

oa domais oompomnt~s da Moae (loltaárioa • Sllplonàa). 

A!rl. 231 - Caberá ao l'NaidenW do Sindicato, o reqUIIrimento da ••• 0,2 

letoraa Himrantoa quantas fo:otm DIIOSseÁrias, oonto19.11 publ! 

cação em ·Bdital, 

a) - Os trabalhOs da J.!aaa Coletora, po4arã0 aar aaoapanhadoe PD'l' 

fiscais designados pelos onca'-çado:ots daa obapae, eooolb14aa 

entre oa eleitores, na proporção de wa fiscal poto chapc ract,a 

trada, 

o\RT, 241 - As m9sas oolatorao, eario oonatitu.!das até oinoo (05) ~·-a 

ta o da eleição, 

At~r, 251 - llão poderão """ :IIOID9ado& 119mbroe das llltsao Ooloio~ 

a) - Os candidatos, 8EJU8 canjuge a e pa:o~niee, ainda q» por- atl!d.fA 
da atá o segundo grau incluaiw. 

AR~. 261 - Xodoa os JISmbros da 1.\llaa Coletora, 110 dia, hora • local, iz:ta 
ta (30) m.inatos antes do inicio da votação de""rio e.aer 1118-

oonte a a vorltioarão "" o material está em ordaa, prol'idalllti

ando o P$sidante, para que sejam SJ.Pridae a a clefioioDOiau. 

a) - Na falta do Presidente da !l!eoa Coletora, o Primoi:To .. .&no • 

aeeumirá a ::>reaidonoia ·a, na aua falia o11 imPJdimento, o 81-

gundo zmaário 011 ~plante. 

b) - O Presidente da Mesa Coletora ou Mesário qwa o t!llbotituir 110 

oaso da oomplemen$aqão da llieoa poderá, dentre os prot~~tnwllt -

lllltar "}J) HOC• os mmbros que f o rom mooasárioa para COJiplUar- a 

l!eaa, ob,.,rvado o disposto no t.rt. 250 3 eua a1!m ... 
o) - Somente poderio parmaDOoer no recinto ela lE9'aa Coletora. oo aus 

1111mbroo, o e fisoai'a da Bignadoo o o aloitor, duranw o tampo na
ce ssário à Votação. 

d) - llellhuma pe a soa estranha à diroçiio da !.lo sa Coletora• poderá 1> 

ternr em geu funoionamento duran"' o trabalho de votação. 

lRT, 'Zfl- A·hora fixada no Sdital, o Presidanta da l.!aoa• daclarará 

iniciado oa trabalhos e encer:m.rá a "VOtBQiio "tambÓm, no horário fixado 

no &dUal. 

a) - 9> no horário previsto para o anoerramento, houver eleitoree ÍDa 
O>ntoa para votar, o PreBidOnw reoolmrá IIWl dooU1118ntSQio G• ' 

proaooguir& a votação ató que tonha votado o Último dd~or qiW,ll 

do então, clará por encerrada o votação, fazendo conlliar da AtA. 

o ata ooorrêiiOia. 

b) _ Os trabalhos da votação, podarão tlltr onoorradOe antea do bom
rio fixado no Rditol. ""• todos oa eleitoras oonstantee da to
iha de votan$11s0 já oatiwrem votados, 

0.) - .t. duração dos tJ:Bball.oo da l!eon coietoro., poc!ltrio • elliSM!lr • 

atá trG8 (03) diollt 0> oota SnUdado pos!ll11r maio da 112 (l.OOÓ) 

lllil aaaociadoe e, ató oinoo (05) dias ,_ pooao.dr Jllaia fD bla 

{2,000) mil aaoooiadoo. 

d)- Quando a ·vota:;ão ·18 fiAr por mai• dO um (01) dia. .eo·tlslJIII • 
doa trabalhos oSB cada dia, o Presidonta da MeB8 Oola'"-e ~ 

D>nW eom oa ~uário .. prooodori. o tooball9n$o da-- aptl& 
çio da tua gomada, ~brioada paloo ~~~~tmbroo da ... e · polAie ft,a 

o aia, · f~ndo lavrar a UA quo ao ri aeainada pelo o •-• •• fJl 
rá •nçio expressa do núero ~ wtanw·li. 

e ) _ A .. uma e, a pÓ • o 1oiÍJ'111.110 do• ira:t>aU>oe, daftdo pretoraDD1al.a,tjt . 
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w, tioar 10b parda polleilll Oll a 111poall1'b1ll!!aa., tioerá ..,, 

II'Q&Z'da ele pa- idoma, 1ll41oa4a ele 001a111 aoordo ploa eDOale• 

çedo~a d&a Obap&8 OOIIOOrNnW• 
f) • O cl811oerraanw ela urm no clia ela oonUml&Ção ela WiiiÇio, elew-

rá •r faUo no borÁrio prert.W no lditol " Da prea&nça doa 11J. 
aárioa • l'iaoaia, qoe oonnakrio que a urna p&l'II&Ditoau iJrriola 

4a. 

&) - Cada ·~•Uor, pla ordaa ele apruentsçio à ••• depois 1111 iele,l 

Ufioedo, a•inará a folha ele wianwa, reoeberá a cédula N~ 
cada peloa oapomniea ela •• • Da oabiDI incleneavel aa~ 

lerá no reiÂzlgulo proprio o YOto pua a chapa de a1a PNterên -

o ia, dobrará a •- • elepotd.ierá na u.rDa, claTOtndo an\8 8 ele dll· 

poaiiar o ww, exibir a P&rW zubrioacla à lllaa • aos l'iaoaia , 

pa.ra qua •Ja writioa&o • foi a •- oéclula que foi entre&~~~ 

llão •ndo a .... oéclula Nbrioacla p&loe lloaárioa, o eleitor 11!. 

rá oonrtclado a YOltar à oabim • ~raser o YOio na oéclula qoe J!. 

cabia. 

h) - O eleiior -..lfabeiO, ... rá eoa iapreaaio digital na folha ele 

.otaniea a ua doa lluárioa ~aain&rá a rôgo. 

jlll'l. 28• Os elaiiorea ou.Joe YOioa forem illlJQgll&cloe • oe asaociacloe oujoa 

Doa • nio oonnarea na. f olha de YOianie a, aaa • to r ooapron4o 

que o •aao •atá apw coa· ae obr18ac;õae eociaia, 81rá lldmiUdo' 

YOiar • •ri aorei!O'Iniedo o no• na folha da wtac;io. 

llR~. 291 Sião docllMniOa ftlidoe para idenUficac;ão do eleUort 0&1'1;eirn' 

de 1!rabal.ho • PrertcleDOia ,.cial, Oarieira de IdenUclade, Oar _ 

Mira ele Aaeooiedo do iis.n41caio e Crachá coa toio e nome do po..t 

'odor. 

Allf. )OI lagoiacle, no cureo ela wtac;ão, a capaoi:lade da urna, l'l'Oviden • 

oiará o Preaidenie ela lle• Ooleiora, paro qus outra 81ja aliada. 

All'l. 311 Snoarrado oa irabalhoa cla .oiac;ão, a urna 81rá lacrada ooa apo. 

td.ção a. Uraa cla pap&l Boaacla. rubricada pelos ••broa ela llt• 

• liacaia. 

ART. 32' _ la •goicla, :~ Pre Bidanie tará lavrar a AU dos irabelhoa que cl,a 

... rã •r assinada p&loa oo'llpollllniee ela ntea e Fieoai• A ATA d!. 

... reghtrar, a claia • bors do inicio • iércino doe trabalhos , 

looaia onde tllnoionou, ioial ele voiaaiee • doa aeeooiedoa aaco.11 

diçõea c1a TOiar, oa proiaatoa apra•ntedoa ploa alUiorea, o.,a . 
d14ai0a oll fi100aia. A •&U!r, o Proaidanw ela J.ie.,. Oobto.,. , 

terá e11irega ao Fresidenw ela Mea Apuradora, •clianw recibo, 

de ~odo ll&ieriel ueado duranie a votação. 

jAM. 33' • O Preeddanie da llloea Apo.radora, •rá .leeignado, pelo Preside~ 

ia •• e:uroíoio, qW!l hrá doia (0 2) aDX1liares1 quo eerá hi\o 

pla Une •acolha do Preeidenw da L:eea Apuradora • qualldo boJl 
... r Dtlegaoiae do Slndioaio tora da eedll, o tllnoio~~&~~~~nto •ri 
obedecido o •1110 reguliUMDio eleHorel. de sie laiaiuioo 

~R:l. 341 - Jlão eendo obUdo o quorua, o l'resid3nw ela l!a ea Apuradora, o.o

cerrará a tieição e, terá 111\ltilizar ae cÓclulaa, , nociticando a 

81goir, o Pre eidenie ela bUcladl, pera que e lia conTOque IIOT& 

eleição 110a iaraos do lJd.Ual. 

a) - A non eleição, wrá Yalid.a.s. • mla comarca per1;a maia dl 50jf 

(oillquanla por oant;o) doe eleiiorea. obe&rTadaa ae ..,..,.. tor

aalicladaa da pri118ira eleição. llâo sendo , deeta .... obUdo o 

quo...a, o Presidenie ela 1118• noUticará o Preeidenw do S!.ndi

calc, pa..- que ea1;8 ooDYOqua a wroeira ·e ÚlUma eleição na 

to ... do 14Ual. 

b) - A ieroeira • ÚlUaa eleição eerá com qu.alquer número de voial). 

wa. 

o) - ~.ooorrê1101a cla qualquer hipÓceee preTista nae alÍmu •a• e 

"b", apnaa aa c baJl&a inaorHaa para a prillllira eleição, pode

rão oo110orrer aa aub•queniaa. 

All'l. 351 - Ooniadae ae oédulaa ela IU'D&, o Pre sidlnia ... rificerá • o IIIÍa:! 
ro coino14e c oa o ela li aia ele TOCania a. 

a) - Jl o IIIÍaero de cÓclulaa for igual ou in!Wrior ao 

que a sainaraa a fol.ba• :ar-•-á a ap.J..raÇão. 

b) - Jt o toial dl cédolae foi ao1perior ao da rupooUn liaia ela 

vocanwa, prooa<»r-•-á a aJlllr&Ção, cleaooDtan4o-• 4oa TOiOa 

atribuÍdoa à chapa aaia vou.da o JlÚMro clll YOCoa eqUiYalenlaa' 

àa oédulaa •• uoeeao, dlede que, ee• DÍMro •.la interior à 

diferença encre aa cluaa ohapaa aaie .oiaclaa. 

o) - Jt o noeaeo clll oé4Dl.aa foi 1&1&al ou aoprior a diferença •~ 

lre aa dnaa obapaa aaia wia4aa, a un. •rÃ aaula4a. 
4) - Apre,..DCando a oéclll.la, td.nal, raaura OQ cli•r .a-ihal eM 1-

elenUfioar o alaHor, oa wlldo am-lllllo dnaa oa aaia ollapaa, 

o .oic •rá IUDlado, oa YOtoa •• b..-noo -~ OOilJ'IlCIIIIoa para 

a oba )I& aaia '10 ia4a. 

nr. 36• - lllapra que bou.,.r prowno tlulclado •• contagaa arrõnaa ele 'filo. 

ioe, rloioe clll oéclll.lae, da ... rão • etaa eerea ooneernclaa aa 

invólucro lacrado, qoe aco•panharÁ o prooe eao eleUorel atá a 

deoieãt. final. 

a) - llaja OU ~ proieaice, COilMrva-81-ão 88 oedu].a apo.racl&Dt acé 

aob t.uarda do Preeidenie ela 1!811& AJW'&(Iora, atá a proolaaaçã.o• 

final do reeu.Uado, etia ela aeeegorar lftJI\Ilal reooniapa a. 
wtoe. 

l'lr. Y,l - lll bou.,.r Jo;eea Aplll'aclo ... aoplaUn, obl~oarão oa •ua traba

lboe ao cliepoeiO I4r& a le• Apu.radora ela eeele, cabendo a taia 

ir.corporar aos eeue J4'Óprloa reaultadoe oa qua recebera& da

quda. 

All'l. 38• - A11eiste ao aleUor o clireHo da torelllar, perania a lllaea, qu.al 

quar proieaw referen w a ap~r&Ção. 

&) - O prow eco eerá verbal ou por eeorico, cle ... lldo meia Últiao O_! 

oo, BBr 81111Udo à A'J:A da &Jlllr&Çâoo 

b) - Não ee"<lo o proceeco -w&rtlal raUfioado, no ourao do e lrabalhoa 

d9 apuração, aob forwa eaoriia, dele não ae ioaará oonbeciMn

to • 

All'l:. 391 - Finda a a~ração, o Preeidanw ela Y.eea AIJU.I'adora, prooluaráo1 

candiclatoa eleiioa qua obUnrea maioria al.aplae, •• alaiçõaa 

poet~rioree •• tará la't't'IU' a AlA doe crabalhoe tleUoraie. 

a) - A AiA unoionará obrigaiÓriaAanlat 

- Dia e bora de ebercura • do eDCarraunco doa irabalhoal 

- Locol ou loo!li e a a que tunoioDaraa a e 1!8 eae Oolnoraa, oa 

oa llOCI88 doe reap&oiivce ooa pomnwe1 

- 'llaulca do de cada ur Da a~»r&de, eep&oificando-,. o OÚtwro ele 

TO t ania a, oédolae C.JUradaa, TOCO e atribÚdoe a cada chapa • 

registrada, VliWe llLiloa e TOCos em branoo1 

& NÚmero t o Cal ela ele Hora a que 'n)t......,.l 

- 'lll auliado geral ela aptr~~ÇãoJ 
- Apre eentaçãc c11 nac ele proteetoa, fuaDdo am C&IIQ etiraaU-

vo, re 8\llllo de cada proleaio fol'IIIÜado p&ranie a *•• 
- ~dae ~&e demais ooorrênoiae coa a apuração • 

b) - A ATA aerá a eainacla pelo Presidenw, dell&ie ... broa ela ... 

• l'ieoaia, aeolareoando-ee a uanillal falia <la quaiquer ,..ai
natura, 

lRI. 401 - ~ o DIÍ.lae r o do Tol oe ela urna anulacle, for .,prior a clifare,. 

ça e ntre aa duaa chapas u.J.e TOC&clea, llio banrá proolaaac;ão• 

ele aleiioa pela *• .&p~.radora, oabendo a Ae•ableia Geral, • 

da cnainar a dnia pare realbac;ão de eleição eu.ple•ntar, 110 

praao S.Íiliao 4a qUinse (15) cliae. miao de lrinia (30) clia~ 

a contar do •-....-llio ela apuração • oirollllaoriiaa aoa al•.í 

i orea conai&Jiha ela .liaia de Vllianiea ela IU'D& oorre1poncleni8 • 

ARr. 411 - 1ilo caeo do tapeia · an&re aa ohapaa aaie voiadaa, realbar-81-á 

nova eleição no prazo ele qUinze (15) cliaa, li&Hacla a eleição 

àe cbapaa •a qiiBatão. 

AH. 421 -

a) 

b) -

f eleiicr todo aaeooiedo que, na claia da elaiçã.ot 

~'iwr no IÚJU.ao dnaaash (16) anca da il!aa.J 

:tiwr ll8is ela aeh (06 ) .. ee a de inaoriçãl no qu.adro . social' 

do Sindicaio 1 

o) - i'iwr aaia de ua (Ol) &110 0 a1ncla q~~e nio oontímo c1a exercí

cio da atiTidBde ou protiaoãol 

d) - li:~ch9r 110 gôso doa clireUoa eooiaia prartetoa maia iacaiuiO 

All'l. 431 - liara exercer o clireiio cla TOio, o eleitor elavarát 

a) - ~•r qllihdo a ooniribuição ed.ndioal acé qUinsa (15) dias ..._ 

toa da eleição 1 

b) - 1'er Toiedo na eleição &Jihrior, juaU·ticando a falia Oll oa.

Pro'l&do o -~nio ela -..lia reepeotiYaJ 

o) - P'ioará iaecto. clll oo•pronçio ela quitação de •naaliclaclea pre

Yieia na al!ma •a•, o aeeociaclo qu de aoon&a •naalidaa. •• 

folha ela pag ... nio. 

.t.lf. 441 - O euro!ci o do direUo do wco, •rÃ aeee8llr&do a qualquer •.1 

'aociado, inollaai.,. o apo•niad.o, o •• •~10 a claia ela a

leição 0\l OODYOP&do pare a Preaiac;ão do ltn:iço llllUar, ele .. 

da qua llão iapclido por ouiro aoUYO prertm maie laiawic. 

.t.RJ:. 45' - lllrá anulada a elaiçiio quandot 

a) - !llalir.acla ea ~a. hora • local cliwraoe doe deSÍ&Dadoe do l!di

bl. ou •-rra4a anwa ela hora elalarainada•· ee• q• ha.l• YViA 

doa tod.oa oe alaHore,. _oonaianiee ela ~olha clll .otac;ãoJ 

b) • !ltalizacla ou apurada paranw Ma1111 llio conaiHÚcla cla acordo 001 

o .. cabalaoido 110 rlCUlo Y, elede lnaUCiOJ 

o) ": Prewricla qllalquar toraalidaclll •-now taiabeleoicla n .. w •• 

i&iuio, oouioJiallldo aol'lrfar,aâo d.o prooaeeio alaiiorelJ 

I). Jt ' llM for oli•...UO tllal~..;.r - .doa pruoa ta81111tWa oonaia,l 
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Ws de.rk ·s~atuto, 

Art . 460 - . -rá am(!.Áft:Ji a eleição, qU&I!do OOO~r TÍ<fiO qlle Co&praNW, t 

.na logiÍ1ll1dade0 1Apor$ando preJult~o a qualquer c8Jldidaw ou 

chapa concórrenlõe, 

a) - A anul&ÇBO do TOtOo 000 iAplioará ll8 da UrDa ea que 11 ooomn

Oia 08 ftrlficar, mm anulação de u~~a ur11a, impol"Cará ,. da 

eleição, salTO • o nÚmero de T0$0s anulados, for i&ual ou 81-

p.>rior ao ,lia difllNIÍça fiDal en•re aa dnae ohapa* mah wtadaa 

Art . 4? 0 - Jl'"ao pod~rál a nulidade e& r ilm>aaela por que a 1!. deu oauea, ~• 
aprovoua.,lá so 08U responaával, 

Art. 480 -.A i.m:pugnaJ"ao de oandidaWr&s poderá eer f&Ua no pr&J&a de d .. 

( 10) dias, a contar da dda da pu.blicaçilo da relação das oba -

P&a regiatradlis, 

a) - A impugnação SÓ pode;,. · •n feiW. por asaoo1adoe do !H.ndtcato ea 

plono gôzo doe 08\ls direUos sindio!lis, 

b)- .1. i.mpuf;nação, expostos oa moUTOa qus a jusUficaa, osrá diri

gida ao PreBidon$8 da ~Udade e, entregua contra-recibo na ~ 

cretaria do S1P41oato, 

' Art. 49•- Cientificado, em quarenta e oiio (48) horas, pelo l'leBi~enh , 

o candidato i.ml'Jgllado, brá o prazo de cinco (05) dias para a

pre 93 ntar contra rezõe s. 

Art . :o• -. InstruÍdo o prooeB1!0 em setenta e duas (72) horas, o ProBiden

w convocará a Diretoria ·em trás (03) dias, pare apreciar e cl!, 

oidir oobre o proceaoo, 

Art . s1• -A Assembléia Geral,em ÚlUma 1nstâno1a, apreciará a qusetão •• 

grau de recureot. sem afeito auspenaiw, deeda que inwrposto :no 
prazo da das llv) dias, a COiltar c1a clata ea q .. o 1nwreasacao 

tiver aienaia da déoieão da Diretoria. 

· a) - Julgada improoedan~ a im:pugnação, o o8Jldidato im:PU&Da4o, oca 

correrá a eleição, ressal.Yado aoa imPQBD&dores o cU.reito de 

recorrer oo.ntra a eleição do 1111t 11110, 

~!!T. 521 - Juldado proceclellte a imp1gii&Ção, a Diretoria do 31ndioa$0, .., 
fixará cÓpias do ato, :nos locais cill TOtação, u lagar bn. n.. 
aíwl, para conhsO'iJDanto doe eleitoree. 

a) - A chapa da 'illt tizerea pe.rW os o8Jldidatos im~oe, podui 

coDOo~r, daede q• 011 damai11 o8Jldida~oe, en~re efeUns e 

auplentos, b11ste111 ao preenóliimento dos oargo11, 

ur. 531· llnwndo pro~atoe Da Aro\ da Alleembléia llleito..:L ou. recurso~ 

terposto den~ro d9 qUiJize (15) dias da realiaação dali eleições 

oompeUrá a Dlre$0r1a co~m>car ama .lsaomblÓia Geri. ea lllttelilb 

e duae (72) horas para daai..ão, qUII 08rá aproftd& por 60l' ( •JI 

1111nta por cento) dos presentes. 

ur. 541 - O recurso •rÃ dirigido ao l're Bid~nte da Sn~idade e entregue 
em duas (02) nu, con~ra.-reoibo, na :i!Jcre~aria do Sindiouo • 

no horÁrio :normal dl UpGdifllllõe, 

a} - I'ro~ooolado o reourao, cumpre ao Prellidente, IUIIIzar a 11 na 

ao proo811eo eleitoral • encaminhar a 2• na, dant!"' da Tinto • 

qna~ro (24) horas, contra-recibo , ao recorrido para •~ t~s 
03) dias, apremntar contra-razão. 

b) - l'indo o prazo estipilado, recebidas ou não ao oon~ra -rasõee, 

doe recorridos, wrá o Preaid!nw, 'rês (03) dias, para 1Dfol"

aar a decisão da A-mbléia GanJ., 

o) ..: 31 o reoureo ftrear eobre insgibilidacill de o8Jldidato eleito, o 

prortmento não 1mp11oará DB SlsPensBo da ·pos,. doe demais exoJ. 

to, 1111 o número daste11, inalUÍdoe os l!llplantee, não for bast~to~~ 

w para o preenohi.un~o de todoe ·oe carsos. 

551 ·llão hanndo reoureo, a poaee doe alahos, 811 dará na data do 

~ri.ino do II&Ddato da . administração lllltarior e o proce 880 ela,l 

toral, eará arqUiYado 11a lltoretar1a do Sindicato, pelo pruo 

&Íni.mo da CiDOO (05) anca. 
56' - Ao Presidente' da 1nt1dade, ina11.111be organi~ o proa&a80 

.alet,toral eoa dll8e (02) nas, original • oopia, 
571.;.. Sião peçae eesanc1a111 ao ·prcceaoo eleitoral• 

a) - !dUal e o\nso re~do do .Bditall 

'b) - lxeaplar do 1ntoi1oauw que d1Wlgou a ccDV'Ocaçãol 

o) - CÓpias do requerl.alltllto da reghtro da ctr.jlae, fiohas de qual! 

fioaçio e deaaia docu.lltoel 

d) - lllhçio doe eleiiore~l 
•l - bpeciienws relaU'I'Oe à ooaposiçio claa ••• eleitorais! 

f) - Listae de YOtiiDteel 

c) - o\W. doe trallalhos eleiioraiel 

h) - 'lnap1ar da oédlll.a Únioaf 

i) - Iapapaçõee, reolll'eoe, coot~ruõee e intoraaç~• do PrellidaJ 

ill ela IIIUdacill 1 

.1) - !llalll.tado ela eleição, 

ARt. 581 - Coapew a D1retor180 dentro ao' trinW. ( 30) dias da realisaçio 

das eleições • nãO bawndo reoureos, fuer as ooiiiiJli.oações à 
matoroidada ooapetenill do lll.ni.Ú~o do fft'balbo à Pederagio • 

Oomcillraçio a que ená fillacla e, dar II.IDpla P.'buoidadll do 

resultado da eleição. 

'o\Rt, 59' - Ao asllllllir o cargo, o eleito prestará, por 41!BOritot o coapro

ahso 110le~ ds respeitar o aanda'o• a ConeUtaJ.çio ledsrel , 

as Leh rtcentes e o bW.ta.tc do S1ndiodo, 

lllt, 601 - o a:nrc!oio doe oarsoe eletiws •r& ~Nito, u:oe~ qll&D 
para o e:nro!oio do aan4a•o, o auooiado Unro - ·~asta4o do. 

·trabalho, poderá •r ubUracla pela Asllltabléia .GereJ., aaa 

·gratificação IXIDOa exoedenill da 1Apcrtanoia de .ia& re-ração 

na profissão reepeoti~. 

o\R'l, 611 O emprega@ eleito para o cargo de ada1nistração ain41oal, o11 

de .repre•ntação profis~oii.Sl, inaluBiw junto a órS;o de à

liberação colaUYa, ~ pedi$ .,,. impedildo do oxeroíoio de 

auas funções, nu transferido para lagar 011 llister qa lhe cU 
fioulie ·ou •orm impaaai'lltl o dae&aptnho 1111 llll&s tttnÇõea • ..-

bibuiQÕIIe &indicais. . 

lR'l, 621: t vedada a 'diapenea do eaprecado e1ndioal1Ba4o a Pa.rur do 
1111nto do registro da aua candidatura a oarso ds direção ou cli 

repre•ntação aindioal, até aa (01) ano a~• o fi.Dal de BIIU 

manda•o, oa80 seja deito, inalulliw coao aaplenw, aaln • 

oo•ter falta graw dandaaante apurada, 

·AR:r, 6jt -o aleito, perderá ' o llalldato ee a transferência for por ola so 

licitada ou wJ..,untarlaMnill aceitao 

ARt • . 641 -O !H.nd1oatc, comunicará por eeorito à lflllpresa, dentro de qua

ro11ta a oito (48) horas, o dia • a hora do registro da oan4i~ 

tura da e&ll empregado e, •• 1&ual praso, aua eleição 1t poeSII, 

tornecendo outroesiA, a este, co11provanw 110 •arao SlnUdo, 

~!! 
1!.\ IJIIIIII !ri!,\CJO 

Allt, 6~1 .o tindioato eerá adain1stra4o por uaa Dir0$0ria, ooapósta ele DO 

IÚniao onsll (ll) • no aáxiao da quatorse (14) •abroa, coa i 

gual :aÚllllro @ sp1entee, eloitoe por ,...,. .. bleia aerai, para 

ua perÍodo dlt três (03) &DOe, cujos oarsoe ..ão oa ·stguinteor · ' 

Prealdente, Vioe-Prellidenill, Priaoiro Sltoretário, Sltgw>do Slt

oretário, l'riaeiro 18eouroiro, s.sw>4o :Dtsoureiro, Diretor So

o1al e Dire'tar cill R!llação de :lraballlo • 3tgur1dacli SOoial, 

·§ 11 - A Diretoria elege$, <tent~ . 811Ua aeabro1, o Presidente do !H.n

dioato, 

§ 2' - 01 de!aaie cargo!!, 111rão oCilpados na ordem <te- 01119io da chapa 

eleiW.. 

§ 3' - . o\ Diretoria ooapeie 1 

a) - lll.r1g1r o tindioato <te acordo coa o pr1nenw Bstauto, a4111ni.a 
irar o patrillonio sooial o proaonr o bom geral doa usooiadoa 

o da categol'ia re~•ntacla, 

b) .- lllaborar 011 regimentos detSBrviços neoeaeárioe s:(bordinadoo a 

em Bstatoto, 

o) - Cwaprir • fuer oumpriro as Leio rtcentee e as deterainaçõesdas 

autoridades constituídae, bea 00110, o Bstatoto, regiaelltOI e 

reeoluçõee prÓpriae e &I o\aaeabléiae Gera111, 

d) - Aplicar a• penal.idadae prenstu DOI lataiuto .. 

! ) - lleunir-811 •• ••..ão . ordinarilllllolnie, uaa. wz por rrâ" •, extrao,t 

dill&ri8111éoill, .,.llpre que o Pro llidenill ou a Úioria achar m

oonoã'rio. 

f) - As d.ciaõu dàveriio àer toll!&dae por !aaior1B cill wtoe, coa a 

proe&nça ds mais ' ela •tacill ds seus ••broe, 

g) - No•ar, demitir • . fixar ftnciJoantoe de •~pregados, ·~BiliRL 
Iml" dA leeeablSia Geral, ~ acordo ooa a moesllidadilo 

lRt, 66t - Ao Presidenw ooapewr 

a) ": ~pre.,.nt&r o Sl.~oa$00 perante a idainistraç~ pÚblica • ea 

jUÍso, podendo D.eta Úl.U- hipÓtuo, dalacar podare ~~o . 

b) - OoDV'Oaar • preoddir .~ @oieõee da l)J.re~oria e oo~Wooazo e 1n ... 

talar_ A .. eabléia ooireJ., 

o) - o\slll.ll&l' a• Uae daa •aeõee, o orçsaento ~ e todoe oe l*

peie qua cllpelldaa da ~ aesinei'o.ra, bea ooao, nbrioar oa 1,1 

YrOs da Sooretaria e 111 souraria. 

d) - .Ordell&l' ae despe•• qDe forea mtori•ada• e por neto e DOe oh!, 

~ue• • oootae a Jl8BIII'o 118 aoordo 0011 o t.eourebo, 

•.l - Oi'ganisar o relatório IUIII.a1. das pr!noipaie ·ooom1101ae do •

:uro!oio it.nwrior, aaainar~ Ju.nt.Mnill oca o 11tsourebo, o Jle,. . 
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lanço linanoai:ro para o emro{oio •BU1Dte • apre•aâ.l• 

Aaeeableia Geral ordiDárla. 

à 

t) - 111111 ela eea:Panhar o oarso para qua to i eleU6 • no qual wllba ~ 

elo iDY&aUdo. 

g) - llio toaar dalibe~ão q.- inwre ••• a oawgoria •• préno ~ 
-i-nto da Aa•ableia Geral elo Sindiodo. 

h) - !lllçeUar 011 tudo a LU 8 ae autoridaclea oonaUt\Údaa. 

i) - Coordanar • dirigir o proceaeo eleitoral. 

j) - Cllaprir a tuer ouaprir a Lagielação ns-nw a oa lataRtoa. 

nr. 671 - Ao Vioa-Preaidanw ooapatel 

a) - ColabortLr coa o Preaiasaw elo atndicato no pl.,.j-nto da .. 

ção adm1Diatratha elo Sindicato. 
b) - 91tm o prinoipal ae•saor elo Pre eiclonta elo Slndicaw. 

o) - S.baUtllir o Preaidenw 811> ... ua U.pediatntoa • aa oaao de re

-~. aorta ou perda da .llllDdato. 

ART. 681 - AD Priairo 31oretário coapewa 

a) - .Uallcler o upediante, preparar • expedir oorreepoDdeDI)ia do 

Slndioaw. 

b) - Ter sob sua guarda, o arqlli'fO • liY:roa 'Yinauladoa àa atribui

çõae da Sloretaria. 

o) - lttdigir 8 la r a e Ataa da a aa eaõa • de .Di.retoria a leeeableia • 

Geral. 

d) - ll1r1gir • fiaoalisar oe trabalhaa da Sltcretaria. 

•) - A$8Dder ae eol1ottaçõea a aaanwr contato a coa o a aai!IOciadaa. 

tl - !.an;er atualizado o !iohário cloe aaeoo1a4oa. 

g) - Colabol'l'\1' oom o Pr9eidante na coordenação a direção elo prooa.J 

eo eleHoral. 

h) - ~betituir o Vice-Preeidente ae BIIUB illpeclt.n~oa aftntuaia • 

nos caeoe da r&DWIDia, mor;e ou perda da aanda•o. 

~RT. 691 - Ao 9lt8UJ1dO !tlcretário oompe;e, 

a) - AIIXi.liar o 1'!-illllliro :hore$árl.o noe •rnçoe da Secre~aria. 

b) - .Dirigir a Bibliowoa do SI.MJ.oato. 

o) - ~beUtllir o 1'!-U.eiro :hcretário noe •ua illpeci118ntoa aftntJl 

aia a noa oa110e d8 rvllllnoia, 110rta ou perda de a&lldaw. 

ART. 701 - Ao 1'!-i.llllli:ro Teeou.Niro OOII>p>WI 

a) - ror BOb DWl re sponaabilidacla o a Yalorea do Sindicato. 

b) - Aeainar oom o Preaid~nw, oa oh&quee • ahsuar oe ~ntoa' 

e racabiman$oa llllwrizadoe pelo Preeidenw. 

o) -~ler atualisaclo oa liY:roa doa 1'8eollr&rla. 

d) - Ado~ar providânoiaa, po.ra que o trabalho elo contador • ja •li!. 

cutaclo oom abeoluta pontualidacla. 

e l - Apre5tntar ao Conselho l"iecal, oa liY:roa a doCWDIIntoe conoa~ 

mnwe ao 11o't'111>8n;o !inanceiro do Sindicato. 

t) - ilbsUtuir o !bgundo 3ecro$á.r1o liDe atua U.pedimentoa e-nntu

aie a, 110e oa110e de r&lllDCia, 110rte ou perda da manda$o. 

lll'lo 711 - .lo Segu.nclo Te110ureiro CompeWI 

a) - !!anwr o controle , por ordaa llWIIIÓrioa, o e bana do Sllldicaw. 

b) - Yantar atuelizaelo o Livro da Inven$árlo da Bane elo tindJ.oa\o. 

o) - Auxiliar o PriJDairo Teooureiro nos serviços da 1'B801lrtLl'ia. 

d) - ilb&titllir o 1'!-ill>ei:ro I.'Beou.reiro nae ,..ue impe.U...ntoa •-nntu

aie a, nos Oa80a da rellllDCia, morta ou p>rda de ID&Ddato. 

A!IT. 721 - Ao Diretor Social comp>to: 

a) llal!llmpenhar a atividade da BelaçÕeo FÚbl1cae do Sl.nclioato. 

~ !:.anter relações oo11 :lntidadaa coq;êneroa e com a illprenaa, rádio 

e telerteio. 

o) Proao-nr a diyulgaçiio e a propaganda daa aUYidaciu elo Slndicato. 

d) Repreo<lntar o Sindicato, naa ocaeiõea &11 que tor daeignaclo. 

•) ~rir, promoftr a dirlsir aa atividade e aooiaia, racredifta • 

a sporUYBa elo Sin4ioa;o. 

t) ilbstHilir o 3egunclo l'Geouroiro 110s BOilB 1mpaci118ntoa a-nntu,aiat 

noa oa80a de reiiWICia, morte ou p>rda da aaandato. 

All'l. 73• - Ao llire$or da ~'balbo e S&guridade Social ooapewa 

a) - Bltpreaantar o tiJ>dlcato perapte oa órsãoa elo Illn. :para reaol

YBr aaBilDtOa baDOr!ooa ao a trabalhadare a da categoria. 

b) - ilbaUWr o .Diretor Social noa •ua U.pacUMntoa aftntaaia • 

naa oa110a da ra-ia, aorta ou parda ele II&Ddaw. 

OAP!MQ I! - lj!t.S USl!!lltfiU G:lWI 

ur. 741 la J..,.ablliaa Oaraia lia eoberanaa ~· reaoluçõaa não oontrá. 

r1aa a LagiaJ.ação a a eaw I.W.mto, -• dallbe~õaa aerio 

toaadaa por aaioria abaoluu de YOtoa, •• relação eo w\al de 

aa~iadoa, •• .PriMira 0012'rDD119ão a, aa •IW!da oo~lo , 

por aaioria de YOtoa doa aa110ci.doa pre•nwa, aal'RI ••• Jl2! 

nnoa m .se I.W.Rw. 

S 1!111oo - A aomoo119io da baeableia Geral, •rá tuu por ldi\al • de 

rá •r dada IApla PlbliOidade à SI& CODYOOII9ioo atra...Ía de jo 

z.l da lllUdade , boletia iDtol'II&Ut'o ou an ao a, di tnri buiclo a • 

aapl-nw DOa lacaia de tr•bal.ho cloa aaeocia4oa coa anteo..SI 

aia IIIÍIIiaa de cloie (02) dias antea da sua realbação. !lo ldi 

tal, da-nrá oonatar oa ae.u~toa q~~& •rio tratacloa na reWiião. 

.lllt. 751 - lllalihl'-•-ão, A.,.ableiu Gerai• htraordiDÁriaa, obae 

elo u preaoriçõ .. anwrioreaa 
a) - QllaD4o O .t"Z0t maotDW t 0\1 a IIIIUDrla Cl& ll1%elOr1a OU do Coneel.bo 

Piaoal jul3ar oorrnllienw a coDYOOar. 

b) - A req1111riaanto cloa aa110oiacloa, •• JIÚMro de l<>l' (dn por oa.; 

wl oa quaia, eçeoitioario pozwnorisa~uw oa .aUYOa da 

ooDYoo119ão a, daftrio ooaparaoar à reunião a aaioria cloa q1111 

req ... reraa eob pena de llllidade da •-· 

lllf. 761 - A OODYOC&Çio da .\a8811bleia Geral htraordiDÁria, qv.an4o hi

ta pala aaioria do Conael.bo liaoal, da .Diretoria Dll paloa a .. 

aooiacloa, não podará opo~• o Preaidante elo :11D41oaw, q~~& 

terá de .toaer proYUinaiaa para oua rea11s119ão dentro de d.,. 

(lO) dia a, contado a da entrada do requariaanto na 31oretaria • 

da !inUdade, d8-nnclo COJiparaoa~ a reWiião, aob pena da Dllli"A 

de, a Mio ria doe que a proeo-nraa. 

ART. 771 - A OODYOD119ão da AseeabliÍia Geral OrdiDÁria, IQderá •r taita 

11M única ws 110 amroÍoio e, tratará eçeoitio-nw da a~ 

ciação do re-o daa aUYidaclea da .Diretoria, Balanço Pinan -

oairo • OrÇaaento linanoairo • dawrá •r realisada 110 IIÚ1ao 

alá o dia )O da DOW&b:ro de cada ano. 

AR'l. 78• - Aa Aaaeebléiae Gerais htraordináriaa, eó poderio tratar cloa 

aei!Wltoe para qll& tore& OODYOCBdaa. 

O&l'!1ULO V - IXl OOIIULI!) riSC4lt 

(03) 

..,&broa atniYOa • igual UÚ.ro da mplenl;aa, alaHoa pela 

Aeeaebleia Geral, junt.-nw ooa a .Diretoria a na ro~ da• 

Batatuto, liaUando-ae a ..- ooapetenaia a tiao"aliaaçio da 

questão tinaMaira. 

ART. 5o1 - O Ooneal.bo Pieoal, rellniiU'-•-á, ord1Dariaaanta da trêa (O 

ae três (03) ••• (ll&rÇo, jllllho, •wabro • dasembro) • 

lraordinari...-nta qll&Dclo oODYOcado pela lliretorill. 

ART 811 - Coapew ao Oon•lho lieoal1 

a) - Visar 011 balanoa-.a Mna&hl 

b) - llar parecer eobre o OrÇtiii&Dio tiiiBDCOiro a ..- alteraçiio1 

o l - !lar paraoar eobre o Balanço Pinancairo elo Sindicato. 

§ 11Dico- O parecer a que 88 retere aa alÍDOaa •-o• a •o• da.W arti«o , 
dewrá oonetar na Ordaa elo .Dia da OoDYOoaçãó da Aaaallbleia o.-
ral Ordinária, 811 q~ 88rão dhcuHcloa na oontaa da .Diretoria. 

~m 
lj!l PR!UlA D! ~A.."!)!UO 

ART. 82• - Oe ma11broa da .Diretoria a do Coneel.bo li.,;~al, perderão oa •

ua mandato a 110 a 886\ÚDW a ca110 er 

§ 11 

§ 21 

a) - J,;alftraação ou dila!'idação do pal;riaonio aooial. 

b) - Grew 'Yiolação desta :.tanto. 

o) - .lbanclo110 da oarso .,~ to~ pren.W. no Art 881 daate llata$Uto. 

d) - AceHação ou aol1oUação ele tranehrenaia quo aporte no ata._ 

$BMnt·o do exaro{oio do oarso. 

- A perda do IIIIDdato eerá declarada pela Aa•mbleia Geral. 

- 1'oda euapaneão ou da&tituição de . cargo aclaiDietratiYO, dB-nrá• 

eer precedida da notificação q.- a-gura ao in$areas:ldo o pl~ 

110 direito de date-. cabendo reourao na to- da.W l&tah$o. 

ART. 8)1 - Na hipÓtell!l de perda da aandaw, aa lalbatUuiçõaa • terão da 

acordo coa. o qua di epÕa o Ar'· 851 • •ue :parágrat0 a. 

AR'l. 841 - A collVOcação da auplentea, qaar para .Diretoria qaar :para o Oca 
•lho lieoal, ooa.pate ao Preaidante ou •u mbatUuw la«al e, 

obedecerá a ordem da •nção na chapa alaUa. 

ART. 851 - Haftnclo rellllDOb ou daat1Wção da qualqaar Mllbro da .Direto -

ria, aaSl&irá a~toaaucaaenw o carso Yaeante o 8Ubatituw le

gal prenato Dtate lf.URto. 

S 11 - loba.n4o-• ..,sohda a lina cloa ••broa da 111retorai, •rio co 

TDDadoa oa •plautaa, qaa ocuparia oa Últilloa oe.rgoa. 

S 21 - la renw10iaa, eerio oOIIWiioadaa por aaorito, coa thwQa reoo -

Dheciada, ao Proaidante do tindioaw. 

S 31 - la • &ratando de rei!Wlaia do Preaidenw elo II.Ddioaw, aará a.1 

\a naUtioada, i&llal•n• por e.Crtto • oca n- reoollhaoilla, 

ao aeu mbaUaw legal, dan~ro de quarenta • oiw (48) horaa 

reUDirá a lliretona, para oianaia do ocorrido. 

lllt. 861 - Slt ooorrer re1111.110ia oolaUft da llire&oria a do Oo.,..lho liaoal 
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e, 111 Dão holl'ftr ~~~~oplenille, o Pwll1dezrlle0 ainda q• zelllCJiatá

rio, O'!DYOová a _lesem'blÓia Geral, a tia ele que •na cto~uui· 

uaa JUIIU GOVRR!!U~IVl P!IJVUdBil, dando oienoia ~ J'lldaração e 
Oonr.del'll9ão a qwt o S1ndioai<l é filiado, · 

ll!%. 871 · . A JU!Ita GoftJ'IIIlU'Iia l'roviSÓl'iat oon5iWÍIS& DOII W%W18 do uo

Uso an~rior, proco.-rá u diÜgeJIOiae neousáriu a J:'IIB11JIA 

ção da 110'9811 eleiçt:a e, clantro d9 cento a vinte (1,20) diaa, Jlll 

ra inw eU dura dos 081'8011 ela Diretoria a Oo:~llllbo it1111a1,· dl 

contorlllidadl oom o prallfnte ~fiÀtai<l, 

lRI. 88 • - 'Bm oa1111 de abandono de oargo, prooe881U'-se-á na torma do arll 
go anterior, não podando eni~tani<l, o 11111mbro da llintoria Oll 

do Oon!fllho Fieoal, quo hollftr aba!idonado o oarso, •r eleito 

]llira qllelqaer JIIIU14ato d& admin15ração ou da ·Npie!lflntaÇio 111s 
dioal dnrante oillco ( 05) ano 11o 

§ dnioo- Ooneider&Ddo-llllt abaDdoDO de cargo, a auaêDOia não ;juetifioada 

do trêe (03) reuniõee ord1.nár:las · at-allivaa da lli:otoria on 

do lionselho Fiscal. 

Art. 891 - Ocorre lido taleoUitnto do llltlmbro da Direto ri& ou do OoDa!llbo • 

Piso~, prooeda!'-ae-á· na oontormtdada do artigo 851 e 1181111 

parégraro~~o 

:r:!iuto !!!! 
p;! PA~iliMOl'\IO 

~ 1!1, 901 - Gonsti ;ui o patrimoniÔ do Sindioatoa 

a) - h contribuições daq11elu qll& partioi}l8111 da oategorill repr&!IBJl 

tada, oonaoante a Bl!ooa •e• do artigo 21, 

b) - Ae contribuições doa aoaooiadoe. 

o) Ao doaçõee e legadollo 

d) - Oe bene e Talozes adqlliridoe e as rendas }>alos 11>9&nos pro<IWI,! 

do o, 

e) - AluPhd8 im.Ówis e ;juros ela t!tu:los B cla d&pÓaitoa. 

t) - As aultaoe outras rcndae awntllSia. 

§ 11 - O oritério • fixação da contribllição adotsda no artigo Bt al.Í 
ma •n•, SÓ podará ootl'Or ali<ll'll9ão se houwr altal'll9âo do .11!§ 

loÍrio lllÍnilllo naoiollal ou por deliberação da AIIBIImbl&ia Geral, 

para e5a tinalidade OOimlOBdaó 

§ 29 - Nsnbwaa oon~ribuição, podará !lflr imposta aoa aaaooiadoa, alÍa 

daa dsterlllinadas a111 LBi e na torma cl8ate imtu~o. 

A'lr. 9lD - A adDiini'lr~ração do patrimonio do ~lldioato, conllit.Mdo 1'8111 

to~alidade dou bana quo o 1111111110 poesllir, ciom}l8ta a Diretoria 

adDiinis~rar na tol'IIS do ata Batawto • 

.1.;-a. 92' - Os t!1;1lloo da. renda a o:~ bens imóvaie, só podarão I!Sr al.ieDJl 

dos apÓs' pr.Ívia Blliorização_ da As.aemblaia. G<tral l'IJilnida ooa 

a Pl'OB81l9B da maioria abaoluta doa aasooiadoa com dizeii<l a 

veiO, 

§ lt - Oaao não seja obiido o quonu: estabelecido 110 oaJ:lllt de3ta 11& 

iigo, a matéria palbrá sar decidido em DOva l.aMm'blÓia Geral 

reunida 001:1 qll,alqusr !1Úl!19ro de_ asaooiadoa oom direito a wto 

apÓ a o transa11reo ela dsz (lO) dias da pri11111ira ·aonYOoaoio. 

G 21 - Na hipÓteoa prov1s;a 110 § lt, a decisão 110!119ni<l terá ftli~ 

de 0 . ee tomada pelo mínimo da 2/3 .(dois i<lrç,s) dos prasentu 

em ascru.t!neo a>creto. 

§ JR - r.a ualil»ração da AISOOmbl .;ia. G0rai, oonosrmutea a Bliomção 

de bana i.mÓwia, caboá reoureo vclnnttÚ-io~ dentro do ,lll'IISO 

de qlliDZG (15} dias, contoX'IIIII rGB\llamsnta o Betamto. 

41 - ). vonda do i.mÓvel, oerá ent~ pela lliret;oria, apÓe deoi -

são da Assembléia Geral, 

A~.931- Os aõOII que SAportam em !Dillwrsação 0\l dilapidação do :pat;i:-1-

aonio do ~ndioato, são equiparedoa aoa crimes de pooalatoa, 

;julgado B • !llnidoa da acordo o01a a Legialação Penai. 
A !!T, 94' - lfo ca~ d& diaoolllÇão t.o Sindioato, o qll3 BB dará por_ cllll1bt 

ração exprea~ da Aaoomblê'ia Geral, Pftl'B ee1111 fia ctozm1084a 

e ooa a praeança IIIÍn1As ele 2/3 (dois tarçoa) · doa aeiiOOiadoe 

qllitea. o !lfiU patrimonio será doado para intid&Ms l"llaalftoÓ;. 

pi_oas •m tina luo.rativos. 

A 3L 95 t - A lll.retoria ooapo te ailldar. 

I l - :ru.tr organisar, par ctonlôa'bUisSa 11181llmena babilltado, a .e 
o dia 30 &la DOWDb:o de oada ano, o orçuanto f'illeDoeiro 4a 

II 

reooiw. o da &11111'11• para o earo!oio llllt8\Ú!1W0 eoJQIIDI!o a 

dieoriai.naçio ~ reoeUa o da despea, ~alldo-811 à apro.. 

nção do Couelho neoal • da ,.;.lllll.lia Geral, &PÓ• o qlll 

dnwrá prondlnoiar a pablloaqão, •• re_, dent;ro clll 1õrin-

u ( 30) dias, oonta40e da data da aproTaÇão. 
-Ao dotações orçBlll!ln1õoÍriatt que 111 apre!Pntarem tn•ioientaa 

para o atondi.mn•to dali 1111 apuaa, ou não 1Doli1Ídae 11011 Ol'Ç& -

11111ntoa correntes, eerão ajuotadae ao fl'CIXO doa gama, llltdi

ana abertura da aréditc.a o.dioionais }l8la llirei<lria à• zee

JIOOtivaa Aose111blÓiaa Gerais, onjoa atoa oonoaseória., esrlo 

.IU'blicados até o Últilao dia do. earo!oio correaponclllnw, obJ. 

decelldO a daterminsção a atatutâria. 

. III - As contas •rão aprovadas •m aeoru.t!neo mcreto ou por aOl.~ 

II!IIQiio ·de aoordo 00111 a laeemblÓia G&ral e oom préno · parooer 

. do Cones lho F1 ecal.o 

' . A RJ:, 969 - 9Jrão to111adoe por e scrut!mo saoreto, as del1be1'1!1ÇÕIIs da hD-

selllblÓia Geral, conoarnenwe aoo mgllintea casoaa 

a) - .l el eição do aaeocia.lo para rapra!lflntação da respaoUft .o.~ 

&oria, preVi ata ~ Bi<l Eetatui<l. · 

b) - :romada e nproTaÇão ele con~aa da lll.retoria. 

o l - Aplicação do paôrimonio, 

d), .,. Jlllgamanto doa atos da ~toria, l'91ativca a ponal.idacllla 1Jl 
poatall ll811SOOiadoa0 oalYO 118 to~ do artigo anterior, iDO~ 

eo III. 

Anl!. ·97' - A aceitação do . caxgo da Frellidante, 9Jo:otário e n.BOill'ltiro, 

om llire to ria do S1ndionto, iAportará Da obrl8ação d9 :rellidir 

nt1 localidade onde o llllllllllO a stinr eadiado, 

AR:, 9BL !brão nulos da pleno direito, os atos pratioadoa. coa o ob;je

tivo cla diBVirttw.r, iAJIOdir ou frendar a ~iaaqio 1tt prcioo! 

to :a contido o ns ata !latatuto. 

A'l:i:. 99R - !lão ha'l'!ndo disilQIII.ção BBPJCial em oonsrári.o, praao:ove .011 

doia (02) anos o direito 1111 pleitear a rePQl"!!ção do qllalq118r 

ato intrigante dll dispo aição oontida m Bi<l -"statuiG. 

All:l!, lOOL ll!lntro da :respectiva ba,.. territorial, o Sl.ndiaai<l qwmdo ~I>J 

gar o;>ortuno, instUilirá ~lagaoias ou ll!losõe s, par& malhor 

proteção da 83\19 aBSOOiadoe e ela oa~ogoria qus repremnt;ar. 

§ dnioo - Os dirigonte.o clllseee Dlll agaoins, lll!lrÍÍo de~os JIOlll ~ 
toria dentre oo aosooiadoa radioadoa 110 ~rrUÕrio ctorraspo.a 

dente à ntlegaoia e com e aPrOVBc:ão cla Ael!l!lll'blÓie Geral, 
realizada entre os associados redioadoa na área da Dalagaaiao· . 

l'!!:r. lOl'- .!. 'representação do ~ndieato j11nto a Plld&1'fl9ão q11o11 e·$ fil1Jl 

do a Entidade, eará oonsUtllÍda de doh (02) del eg&doo repro

EJ&ntantes, afetivos Q 1gl1al námero de supl.Gntea, oleitoe }l8la 

A.seam'bleia Geral, i>ara ll!l parÍodo da três (03) nnoa ~llDtUBD

te oom a Diretoria a Oonsalho 'Fiscal, 

AB:r, 102'- O ao90oiado q11e da~ de votar nas aleiçÕOs da intida~. ~a 

11051-fos justitioadoa atra.vé a d~ dooWIISnto idÔneo, GOtrom daa 

panalidndae oontol'lllll .u-~. 9i desi<l Batatuto, 

.I.Rt, 103'- Não podarão .,r eleitos para carsoa aWnistraUvos do ~ndi

oato oa qae tiverem illlP3didoo de contormidadll ooa o ar$, 141 

ARt. 104'- :t vedado a todo a qllalqner lli:otor ou Oon!lfllbtiro, e:tativo oll 

l!llplente, vaÚl'-1!8 elas prarrogativas qne o oargo lhe oftre_oo • 

dentrO ou tora do Sir;diOatõo 0 nao relaçÕBII 1n~e:-ail341oa1e ct 0 ' 

aonaante naa t'9laçÕaa eleoorrente s do TÍnoulo empr9gatÍoio, aol 

pena d9 saBiA procade.cdo, 1!111'-lhe aplicada aa B!IDI!Õee da aoo,~: 

do ooa o pa1-.oer dos demais membroa .da lliretorta do Sindicato 

• aprovadas em lomm'blê'ia. Geral. 

lR%, 105'- O presente Xs~asuto, apÓs .,.a aprovação pala ao.,m'blê'ia Geral 

d&vará ser regietrndo no Oart ,;rio ele . lltgietro Civil. ele PUIIO

aa Juridiaas para todos_ o a tine a <>ftitoe, 

.1.111'. 106 '- O pre .. ntó. B:rtaiuto entrari em Vigor, . a partir ISa piblioação' 

, qne eó podará aer alterado po dllci aão de bMmbléia Geral ee

pooi~nie CODVOOadao 

CRESCENDO COM O BRASIL NOVO 


	

